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SESSAO DA CA.MARA. MUNICIPAL DE COIMBRA 

EM 5 DE JUNHO DE ~ 865 
• 

Presentes -0 ex. mo Presidente, Dr. Antonio Luiz de Sousa Henriques 
Secco, e os ill.11101 Vereadores, Doria, Ruben, Reis, e Antunes . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Foi presente uma carta do bacharel João Correia Ayres de Campos, acom
panharido a RELAÇÃO OU INDICE DOS PERGA.lrf:INHOS AVULSOS E FORA.ES, EX.ISTEN· 

TEB NO A..RCHIVO MUNICIPAL, que f6rma a primeira parte do inventário, de que 
a Commissão Municipal e a actual Cam.ara o encarregou. 

A Camara foi unanime em que se consignasse na presente acta um voto 
de agradecimento, e que se lhe pedisse para continuar um tão relevante ser
viço, assim como para dirigir a impressão d'aquelle trabalho, que se vae man
dar para a imprensa. 

~rta, a que tJe. refere a aeta •up~a 

Ill.mo e Ex.1110 Sr. 

A RELAÇÃO ou INDICE dos pergaminhos avulsos e foraes, que existem no 
archivo municipal, e que hoje envio a v. ex. a, é como a primeira parte do in
ventário, de que a passada Commissão e a a:ctual Camara se dignaram encar
regar-me. 

Como v. ex.a ha de verificar, comprehende a dieta RELAÇÃO não só a sy
nopse de cada documento, mas, a par d'esta, a indicação da sua data e do logar, 
onde foi lavrado. Além d'isso, para a todo o tempo melhor se reconhecer a 
identidade dos mesmos documentos, vão notadas algumas particularidades di-

Y~h 'r '1~, (4f~J 
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plomntica.>~, tnes l'omo ns das n:-;signnturn.s c scllos, apoutmu.lo no Indo da noYa. 
numeração chronologica, que lhes dei, a antiga, que tinham, e pela qual mui
tos d'cllcs são conhecidos e citados. 

Dos que já se acham publicados na integra . ou por extracto, ou sómente 
trasladados em outros livros do archivo, dei tambem notícia, quando d'cs!'les 
impressos e registros tive conhecimento. 

Offerecendo o muito pouco, de que posso dispôr, deixo á corporação, de 
que v. ex.a é meritíssimo presidente, o eniendar os erros e imperfeições, qne 
'neste trabalho com certeza hão de abundar. 

Logo que o tempo me sobeje, irei continuando o inventário dos outros livros 
e documentos mais antigos, para o que conto aproveitar alguns apontamentos, 
que possuo, e que, com franca permissão das Camaras transactas, tenho para 
outro fim extrahido d'esse copioso archivo. 

'l'e11nino pedindo perdão de não ter mais cedo accusado, como devia, o 
officio de 7 de abril passado. O desejo, que tinha, de responder com algum 
princípio d'obrn, como hoje faço, e não com palavras sómente, foi o motivo 
d'essa omissão, e talvez descortezia, da qual espero me absolverão v. ex.3 e 
os seus dignissimos collegas. 

Deus g·narde a v. ex.3 Coimbra, 28 de maio de 1863. 

Ill.""' e Ex.mo Sr. Presidente da Cnmara Municipal 
de Coimbra. 

João Correia Ayres de Campos 
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«Ao menos seria de desejar, que os lndices geraes de cada um dos 

'' Cartorios, quaesquer que elles sejam, se fizessem a todos patentes pela 

<< impressão. Um Cartorio qualquer não interessa qunsi sempre menos o 

<< público que a corporação, a que pertence.» 

2 

ÜBSERV. DE DtPJ.OJIUT. PoRT.-Obstrv. 1, part. II, 

art. IIl. 

oigitized byGoogle 



oigitized byGoogle 



E. t335 
A.tW7 
julho 8. 
Coimbra. 

E. 1337 
A. 1299 
maio 20. 
Coimbra. 

PERGAMINHOS 

I 

N11111. aati«a 3 

C. de sentença do!4 juizes e ouvidor da côrte, na qual, ouvidos Mem Rodrigues, vassallo 
d'el-rei (D. Diniz), e os alvaz(s e homens bons de Coimbra (()flla)1-, foi julgado, que o 
Prior de Sancta Crnz nüo era obrigado a pagar dizima no alcaide ainda que este lhe fir.t'sse 
penhora. 

Pendente por nastro azul e branco um fragmento do séllo oblongo de cêra vennelha, .. 
em cuja legenda são ainda visíveis as lettras S. D. M. D •.. .ISU .. ET. ALGARBII. 

· Sigillum Domni Dioni,;i .... tt. Algarbii! 

II 
Num. anliJ!'. 4 

Instrumento da transacção amigavel (aueença), que os concelhos de Coimbra e Penella 
fizeram na contenda, que entr'elles havia, acérca dos direitos e jurisdicções nas aldeias de 
Pouza-folles o velho, Pouza-folles o novo, Pereiro, Cabeça de Boi, e Lavarrabos, na qual 
ou~rgaram que as dietas aldeias ficassem a Bmbos pertencendo, repartidas por igual, gtr.:. 
meymente per meyadadt. 

Os recortes angulares no alto do pergaminho e parte das lettras maiusculas, que 'nel
les apparecem mettidas, mostram que o instrumento fôra lavrado em duplicado e partido 
por a, b, c, como no final declarou o tabellião Francisco Fernandes. Dos séllos, porém, 
dos dous concelhos, que o dicto tabellião lambem menciona, c que loilo Pedro Ribeiro 
parece ter ainda encontrados, existem apenas os cordões de seda, por onde e~ta,·am 
pendentes. 

t O mesmo que cidade nos documentos dos primeiros· seeulos da monarehia, sem que o uso de um e 
outro nome indicasse precisamente maior ou menor importaneia da povoação. A. H. Hilt. de Portug_. tom. 
2, p. 27. Por cidade e villa é Lisboa nomeada no foral de 1179. Vid. Annau do mun. de LiBboa, 18b61 n.• 
12, e seg. . . 

• Mais antigas de que este pergaminho existiam ainda no arehivo, quando J. Pedro Ribeiro o visitou 
em 1784 ou 1786, a Carta de D. Ad'onso m de 1259 ácêrea.dos açougues, perg. n.•1, impresso nas Din. 
CArcnwl., tom. 1, app.1 p. 26i, e a outra de 1266, em que o mesmo monareha se eonfesBOu devedor ao eon- · 
eelho das 4::000 libras, que este lhe emprestára para oa gastos do soeeôrro mandado a Cutella contra os 
serraeenos, impressa naMon. Lu8it. Parte v, app., ucrip'. 1, e nos Mon. HiBt.Legu, vol. I,/a.8c. u, p. 217. 
Vid. as ObBeMJ. de Diplom., p. 8. · 

D'este reinado falta tambem a C. de 28 de julho de 1265, publicada nos eit. Mon. Hi1t. p. 216, e na 
qual, attendendo &03 Aggr&\'08 d'e5te ~ d'ont.rot~ concelh081 deelluon 11 roi qnae~~ as pcS8011..q, qne 'Miles fi-
cavam isentas do serviço da anuduva. · 

• Diu. C:IITOIIol., tom. 1, p. 132. 

. . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . 
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E. 1345 
A. f307 
janeiro 5 
Coimbra 

E. tM5 
A.t307 
maio 20 
l.isboa 

E. 1345 
A. 1307 
maio 31 
Coimbra 

E. 1369 
A. 133t 
maio tO 
Coimbra 

8 

III 
l\'um anlig. 5 

C: d'cl-rei D. Diniz declarando, qué os alvaziis de Coimbra podessem fazer audiencia 
segundo o costume antigo, e não continuadamente como na sua anterior determinAra, e 
que, se algum d'elles sahisse da cidade (villa), deixasse em seu lugar um homem bom, que 
com o outro alvazil ouvisse os pleitos e ambos fizessem justiça como acharem de dereito. t 

Pendente pnr corclão de sllda Yermelha um fragmento do ~llo da mesma c1\r. 

IV 
l\um. anlig . H 

Outra do mesmo rei, confirmando e mandando cumprir a de seu pai, D. ·Alfonso, em 
que fMa determinado que da carceragem do castello de Coimbra não recebesse o alcaide! 
mais de 5 soldos. 

A dieta carta de D. Alfonso 111, em latim, transcripta na confirmação, foi dada em 
Coimbra aos t 3 de novembro da era de t 304, anno de 1266. 

· ·Que teve sêllo pendente, hoje perdido, consta da pública fórma que na era de j 345 
lirou o tahellião Francisco Fernandes, e se contém no pergaminho seguinte. 

v 
Num . nnli~t. 7 

Pública fórma da carta precedente, que a rogo do procurador do concelho~ o ah·azil 
Affonso Peres, tirou o tahcllião Francis<'O Fernandes. 

Termina Esto {oy feyto no dito concelho postumeyro dia de mayo Era dt mill tre
zmtos quareenta e cinquo anos. &. &. 

VI 
Num. aulig. 11 

Pública fúrma da carta do infante D. Affonso, primeiro herdeiro d'el-rei D. Diniz, 
dada aos 6· de julho da era de t 362 ( anno t 324), na qual ao alcaide de Coimbra orde
nou que cumprisse a de seu avo (Aftonso m) para nllo receber de carceragem mais de 5 
soldos, e a de seu pai acérca das fiançqs dos presos, que o não eram por caso crime ; de
cretando, outrosim, que ás pessoas, que elle alcaide capturasse sem ordem dos alvaziis, e 
estes mandassem soltar, não havendo e lias entrado no castello, se não levasse tarceragem 
alguma. 

1 Os alvasiis eram uns magistrados de eleição popular, que á.s attribuições judieiaes reuniam tnmhem 
as municipaes. Em Coimbra havia dois 'neste tempo, que, com o alcaide, constituíam o tribunal de jus
tiça do concelho, tendo, como recompensa do serviço que faziam, certos emolumentos e immnnidade.~ impor-
tantes. . 

O mesmo titulo de alvasil teve o conde D. Sesnando, que, depois da conquista da cidade I\OS mouros 
em 1064, accumulou todos os poderes reaes, que o conquistador, D. Fernando Magno, lhe delegára. 

' Delegado da corôa nos eastellos e logares fortificados de maior importancia com nttribuiÇÕtls mili· 
tares e tambem judieiaes e administrativas. Ao seu immediato e subst.ituto davn-~e o nom(' de alcaide 
menor. A. H. Hist. de Port., tom. Iv, liv. vm, parte' u . 

.. . ~ : . . . . . .. .. . . . . 
;' . ... . 
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E. 1369 
A. 1331 
junho 2. 

Santarém. 

E. 1382 
A. t3.J.t. 
abril 17. 
Coimbra. 

E. 1389 
A. 1351 

dezembro 
25. 

Mosteiro 
de Cellas. 

9 

Tirada pelo tabellilio Martim Alfonso ~-requerimento de Estevão F~rnandes, procura
dor do concelho, e por mandado dos alvazns Gonçalo Fagundes e Dommgos Doiz. 

VII 

Num. aalig. 9 

C. com 22 aggra\'OS especiaes de Coimbra nas côrtes, que em Santarém celebrou D. 
Alfonso IV em maio d'esta era. 

Pergaminho algum tanto dilacerado e hoje collado sôbre pano, conservnndo um resto 
dos fios de seda amarellos e Yermelhos, por onde pendia o st'Ilo de chumbo, de que n9 fi-
nal da carta se faz menção. t . · 

VIII 

C. do bispo de Coimbra, D. Jorge, em que, . 
<< cõssyrando seruiçó de deos e perueito de nossas almas 
«especialmente esguardada a boa obra que o cõcelho de 
«Coimbra ffez e ffaz en pontes e en ffontes e en calçadas 
«que. som muy nesseçarias e perueitossas aa dita cidade>> 

N111a. aalig. 10 

determinou as verbas em libras e soldos, com que, no termo de 9 dias depois da apresen
tação da carta, deviam' contribuir para as dietas obras, sob pena de ex.comunhilo, o ca
bido, deão, arcediagos, priores, prioresas, vigarios, raçoeiros, capell.ães, e algumas igrejas 
da diocese·. 

Conserva o cordão vermelho por onde pendia o sêllo episcopal, sendo ainda distinctos 
os riscos transversaes, abertos a ponteiro, que ao notario serviram para alinhar as regras.! 

IX 
Num. anlig. II 

Instrumento da licença, que o mosteiro das Celas de Guymaraaens dapar da cidade 
de Coinbra deu ao concelho da mesma cidade para da pedreira e olival de Montes Claros 
tirar toda a pedra, que nas obras públicas lhe fosse necessaria, isto em attenção a lhe ha
ver o dicto concelho quitado a pena pecuniaria, em que o mosteiro incorrera por não haver 
pago certas custas. · 

Tem as margens divididas por linhas da mesma tinta da letra, segundo parece, e no 
fundo os buracos, d'onde estavam pendentes os sêllos do concelhO' e do mosteiro.3 

1 Oa aggravos referem-se na maior parte a certos abusoP, que contra o fo~al e privilegios da cidade 
practicavam os officiaes da corôa, o alcaide, maiordomo, ovençaes, porteiros e jngadeiros. 
. Ao que os pt·ocuradores allegaram contra o bispo, Clt bido, e mosteiro de S. Cm.z, quo aOI:' moradoi'Cl' dM 
suas herdades embargavam o pagarem com os outros contribuintes nas tal/tas, que se lançavam para pro· 
vuito do concelho, respondeu o rei que era materia, que andaYa em preyto, e em que determinaria o que 
direito fôsse. 

~ Para exemplo foi o honrado prelado o que a si proprio se eollectou em primeiro luWtr, a louuor e 
seruiço de deos, com a verba de 120 libras de dinheiros portuguezes. Seguiram-se-lhe o cabido com 86 Ji. 
bras, o deão com 50 soldos dos seu5 apre:;tamos, e com diftercntes quantias os arcediagos de Vou~a, Pe· 
nella e Ceia, seis capellas dll. Sé, e 5U igrejas e vigairariaR dn diocese, em que entraram os mosteiros de 
S. Jorji!;e e, o de Cellas da Ponte. 

a Em instrumento da era de 1344 acha-se este sêllo de cêra vem1elha em olriva, pendente por fioe 
amarellos e vermelhos, tendo por typo uma figura d'abade'ssa com o baculo na direita e a legtnda t S. 
Ab1Jat.i8se de Cellis.- DiBB. Chrou ., tom. IV, 11art. I, p. 129. O appellido de CelUu de Guimarãt11, corrnpção 
provavelmente de Fimm·cwiz, 'JIIe lemos em titulo~< mais ant.igos, l'nppõem alguns S('r originado do nome de 

3 . 
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E. t390 
A.1352 

dezembro 
12. 

Botão. 

.10 

l 
X 

Num. antis. lt 

Sentença do alvazil de Coimbra, Leonardo Este,·es, em que foi julgado que o lugar do 
Botão era da jurisdicçllo da cidade, podendo, por isso, os moradore!l vender livremente os 
seus vinhos sem estarem sujeitos ao relego, que, para prohibir a dieta venda, allegava o 
mosteiro de Lorviio. 

-nada no Outeyro dapar de botam, presentes os moradores do lugar, duas religiosas, 
o procurador do mosteiro, o alcaide mór Garcia Gonçalves, dous porteiros e outras .teste
munhas. 

Trasladado no Livro dos pet·gaminhos at&tigos a O. 101 , .. o 

XI 
Num. anlig. 13 

E. 1391 Instrumento da publicação e intimação, que ao bispo de Coimbra, D. Jorge, fez o ta
A. 1353 belli11o Alfonso Vicente da carta regia de 7 de m. arço da era de t 390 (anuo t 352), na 
fevereiro ) 

23 qual, deferindo ás queixas dos povos nas côrtes de Santarém (era 1:118, anno 1 3-t.O , pro-
Coimbra. videnciou o rei ácêrca dos castigos dos clerigos malfeitores e indignos, a quem os juizes 
nos paços ecclesiasticos deixavam impunes, lembrando aos bispos do reino as admoestaçõe~, censuras 
do bispo. e mais penas aos dictos clerigos tocantes, que nas Decretaes e Clementinas estavam de-

E. t392 
A. t3s.t. 
julho 3. 
Jgrrja de 
Pudentes. 

claradas • 

. Fóra da Torre do Tombo é este o unico traslado, que existe, da tão notavel carta de 
D. Alfonso IV, cujo· teor corre impresso na Synop. Chronol. tom. 1, p. 10, e mais cor
rectamente no Antiq. Conimb. t 84 t n. t e 2. 

Da sua importancia e raridade dá razlio Viterbo no Elucid. verb. Clerigos solteiros 
no tom. I, p. 288.1· 

XII 

Num. anil!{. 14 

Instrumento da tomada da posse da jurisdicção de Pudentes, que, em execução da sen
tença dos ouvidores da côrte de 18 de abril dá Pra de 1392 ( anno t 3!H), deram ao al
moxarilfe d'el-rei o alcaide, menor da cidade João Peres, o alvazil geral Alfonso .Peres, e 
o procurador do concelho Vasco Lourenço, sendo da mesma jnrisdicçilo tirados o escudeiro 
Pero l\tendes e seus filhos, que 'nella ha ·tempos andavam empossados. 

Wimarani, irmio d'el-rei D. Fruela, que 'naquelle sitio derrotou as tropas de um alcaide mouro de Coim-
bra. ' 

As custas não pagas, a que a licença se refere poderiam ser as do pleito, que em 1347 teve o mosteiro 
com o concelho ácêrea da jurisdicção d'Eiras, e de que na Torre do Tombo existem as inqttiriçiie• e sen· 
tença do ouvidor. Mem. para a hüt. d<u Inq., pag. 183. 

' «No anno de 1352 fez passar el-1·ei D . Aftonso. IV huma gravisl'ima Carta circular, dirigida a todos 
•os Bispos do Reino sôbre os crimes e excessos dos EcelesiasticoK e outros pontôe, que respeitaYam á tran· 
•quillidade e refórma da Igreja e Republica. Na camara de Coimbra se consen·a huma copia em pública 
•fórma, e supponho ser a unica, que se acha fóra da Torre do Tombo, conconendo a má 1'0ntade, com que 
.. foi ouvida, para não ser por muito tempo conRervada. 'Neste religiosissimo Alvará se prescreve o modo 
•e formalidade como de\'em ser recebidos perante o Parocho e hum tabellilo, para que oo depois nio pos
•l'am os ditos clcrigos negar o seu casamento, como muitas Yezes faziaõ, recebendo-se clande~tinamente 
•clerigoa e seculares sem receberem a benção do sacerdote. • 
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Lavrado pelo tabcllião Estevão Peres na presença das dietas justiças, interessados, la

vradores de Pudentes e muitas testemunhas. t 

Xlll 

Num. antig. 15 

E. 1392 Instrumento da publicaçllo das sentenças dos trez juizes arbitros (aluidros) no pleito, 
A. 13~4 que entre Coimbra e Montemór corria sobre certos casaes e jurisdicções da Povoa do Seixo, 

nove: ro sendo as dos dous primeiros a favor do concelho de Coimbra, e a do terceiro a favor de 
Coimbra. Montemór, onde o mesmo arbitro era alvaziJ.i 

E. 1396 
A. 1358 

dezembro 
24-. 

Coimbra. 

Feito anle a porla grade da Ste ssobre os mojmenlos. (sepulturas) presentes os dictos 
arbitros, os procuradores dos concelhos litigantes, e varias testemunhas, pelo tabellillo Este
vão Peres. 

XIV 

Num. ·anlig. 16 

Sentença dos sobrejuizes d"el-rei na demanda entre os moradores da cêrca de Alme
dina de Coimbra e o concelho da mesma cidade, em que, sendo confirmados e mandados 
cumprir todos os privilegios e liberdades, que aos dictos moradores haviam outorgado os 
reis D. Sancho, D. Alfonso m, D. Diniz, e D. Affonso IV, mais se determinou que ficasse 
guardada em huà arca na See, de que um homem boom da Almedina teria a chave, a carta 
de D. Affonso 111, dada em Coimbra aos tO de fevereiro da era de f307 (anno t269), 
onde os referidos privilegios estavam declarados. 

Pendente por cordão vermelho o sêllo de cêra da mesma côr em capa de couro. No 
verso uns termos de differentes datas e letras, apagados em parte, que suspeito serem das 

. publicações e intimações ás justiças do conr.elho para que dos privilegios houvessem co-
nhecimento, e os cumprissem. 3 . 

1 Com a data de 1254 se acha o extracto d'este documento, rcmettido á Academia eom os de outros 
do mesmo archivo. Ha, por tanto, 'nelle um êrro de 100 annos, como, a pro.PQsito do alvalir geral, bem 
presentiu o Sr. A. H . na H. de P ., tom. IV, p. 176, not. 2. 

Pudentes, freguezia de 280 fogos, pertence actualmente ao concelho de Penella.-.Mappa do Dilt. 
adm. de Cc-imbra do Sr. Sêceo, p. 92. . 

• A Povoa ou cazal do Seixo acha-se ao presente na freguezia de Seixo de Gatões, concelho de Mon· 
temór Velho.-Mappa cit., p. 74. 

a .Almedina; termo originado do arabe, e~ressava a ideia de um grande centro de populaçlo, urw 
magna, titulo que com efteito bem quadrava a cidade de Coimbra, cabeça então de um districto populoso, 
praça de armas importante, e capital do reino até Affonso m. 

A Cerca era o bairro, ou parte da população, cingido de grosaas muralhas com suas portas e torr~, 
e onde campeavam o castello, o paço real, a residencia episcopal, a casa do concelho, a cathedral, e outras 
igrejas e collegiadas. 

Privilegiados como eram os seus moradores desde o govêrno do conde D. Henrique, a fim de que a 
pobra fôsse sempre honrada e accre.centada, não seria. para extranhar que certo espírito de rivalidade se 
manifestasse entre elles e os do suburbio, a quem os medmos favores não eram concedidos tào largamente. 
Que na verdade assim aconteceu vê-se d'este e d'outros documentos, onde apparecem pleiteando renhi
damente ácêrca d'es&aa immunidades indivíduos do mesmo concelho, da mesma cidade, e quasi da mesma 
família. . 

Os privilegios da Carta (em latim) de 1269, a que a sentença se refere, e de cuja guarda os da Gerca 
se mostravam tio zelosos, consistiam na isenç&o de todo o serviço e trabalhos militares, e na garantia, 
muito apreciavel 'naquella epocha, de lhes não serem tomadas as Cl\sas para aposentadoria, nem compel
lidos a cederem as saas roupas, palhu, lenhas e mais havêrea, salvo por suas vontades, e pelos preÇOfl, 
que no proprio instrumento se taxavam. 

A estes podem accrescentar-se a i~ençio de pagarem sisas, e a de nilo serem acontiadoa nem colleeta
dos em fintas, talhas, peitas e pedidos, que se contêm nos perg. n.•• :um, xx1v e xxv. 
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E. 1398 
A 1360 
junho6. 
Coimbra. 

E. 1399 
A. 1361 

maio. 
Elvas. 

XV 

Num. antig 17 

Accordam dos sohrejuizes d'el-rei em Rollaçom, confirmando a sente~a do juiz de 
Coimbra, na qual o mosteiro de S. Cruz fora condemnado a pagar ao rendeiro da almo
taçaría a coima de 6 libras de 6 cabeças de bois, que nos Qlivaes e vinhas da Torgalhia 
haviam sido aprehendidos, conforme a postura do concelho, e mais t l.t. hbras a 5 ~ soldos 
de custas singelas. 

Tem no final as assignaturas dos sobrejuizes, Alfonso Domingues, Vasco Martins, João 
ArJas, e João Gon~nlles, e no verso uma nota de Fernam de pyna, que nilo é possível 
dN·ifrar. 

XVI 

Sum. attlig. 18 

Duas cartas com 39 aggravamentos especiaes de Coimbra e resolu~ões, que lhes fo
ram dadas, nas côrtcs, que cm Elvas convocou el-rei D. Pedro 1 na era de t 399, a pri
meiru cartn com 6 aggravamentos, a segunda com 33, passadas ambas em 27 e 30 de 
maio. 

Caderno de 8 folhas de pergaminho, das quaes 4 ~ escriptas a duas colwnnas por pa
gina, sem w~stigio de sêllo pendente. 

O aggra\·o, relativo aos excessos dos escolares, impresso no lnsl. de t 862, vol. XI, p. 45. 

XVII 

Num. antig. 19 

E. 1 399 C. com 90 aggravament_os geraes e re!'postas, das mesmas côrtes de Elvas, mandada 
A. 1361 passar ao concellw e omens boõs da cidade Cflimbra. 
maio 30. 

Eh· as. 

E. HOO 
A. 1362 
abril 17. 
Coimbra. 

Termina com a assignatura Laurnllius uidit, conservando um resto dos fios de seda. 
amarellos c vet·melhos, por onde pendia o !'t'llo real. · 

Os artigos e respostas são os mesmos da carta dada no concelho de Santarém em 29 
de maio, e impressa nas Mem. para a hist. e theoria da cortes geraes pelo visconde de San
tar~m, Pat·t. 2.•, Doe. p. 3. 

XVIII 

Num anlip:. !O 

Emprazamento em duas vidas, que de um olival no Carapito fez o concelho de Coim
bra a João Vicente, çapatciro, c a sua mulher, pelo fõro annual de 7 libras portu~uezas 
pago em dia de Natal. 

Lavrado por Gon~alo Martins~ tabelliilo, na rua da figutyra velha. t 

t Antiga rua na freguezia de Sancta Justa, que ia desembocar jnncto ao arenado. Em lfJ04 ainda no 
cabo d'ella havia um crucifixo, com quanto pelas innundaç.ies do Mondego ja e:<tive><se quui intransita· 

. vel e despovoada. Tombo da capeUa de Papo de Perdiz a fi. 8. Com o nome de fi'gueira velha (jicu8 ve. 
lu8) era ja dc~i~1ada em 1242 na carta da doação de algum• terreno~, c.om que parA. a obrA. do rrosteiro 
(velho) de S. Domln~roR concorreu a infanta D. Branca, filha de D. ~nneho t, c il·rmla d11 fundadora a 
rainha D. Thereza. lli8t. de S. Domingo8 por fr. L. de Sonsa, Parle '• lic. nr, raJJ. 1. 
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XIX 
, Nnm. antig. to 

Jo:. 1402 Instrumento da convenção, que entre si fizeram os concelhos d'Avellans de Caminho, 
. A •. 13~~ Mealhada e Coimbra, na qual o d'Avellans se obrigou a tomar e receber os prezos, que 
J~~~~r:ra.' os de Coimbra ahi levassem, e o da Mealhada a receber c trazer a Coimbra os que d'Avel

laos até lá conduzissem, sendo a dita convenção julgada por sentença do juiz de Coimbra 
em 12 de janeiro da tra de 1402, e conforme ao que pelos sobrejuizes d'el-rei ja havia 
Rido ttc.cordado em 30 de maio da era de t 366. 

XX 
Nnm. antig. !l 

E. 1403 Sentença do corregedor da Extremadura (Giraldo Annes), em que foi julgado que o 
A. 13:5 Jogar de Poços era do termo e jurisdicçllo de Coimbra, e nllo do mestre da Ordem de 
00'~~ ro Cbristo, de quem os moradores do dito Jogar eram apenas foreiros c raçoeiros. 1 

Coimbra. 
Tem no fim a assignatura do corregedor, e no corpo da sentença algumas palavra!! 

apagadas, talvez por effeito da humidade, a que cm outro tempo estaria exposto. 

XXI 
Num. antig. 89 

E. 14t0 C. com teor ~e 19 aggravos ou artigos geraes, e das respostas, que tiveram, nas côrtes, 
.Alh. 137128 que ·nesta era (U.tO) fez no Porto el-rei . D. Fernando, mandada passar ao concelho de 
JU O • C • b & & . . 

Porto. OJm ra, • '· 

Caderno de t 2 folhas cosido com tira de pérgaminho, conservando pendente por nastro 
branco _um fragmento do sêllo de çêra da mesma côr. No fim da carta a nssi~nntura de 
fernandtfl martins. 

O art. das doações impresso nas Qutst. For., p. 70. 

XXII 
Nnm. antig. t3 

E. UtO . C. d'el-rei D. Fernando, na qual, attendendo ás queixas dos povos contra as doações 
A. 1372 de jurisdicções cíveis e crimes, que havia feito a alguns nobres, declarou que das ditas ju

ag;sto 17 • risdicções ficassem aos donatarios sómente as cíveis, tornando as crimes aos concelhos, que 
raga. d' antes as tinham: regulando, bem assim, o exerci cio d' esses direitos, salvante nas terras 

pelo pai e por elle doadas aos infantes, seus irmãos, nas quaes ns doações se cumpririam · 
como 'nellas fóra outorgado. 

Termina com a assignatura Fernandus martir11, tendo no verso, por letra q~usi apa
gada, a nota de Fernam de Pyna, que, segundo João Pedro Uibeiro ( Diss. hist. e jurid. 
sdbre a ref. dos fo,.aes, 18 t 2, p. 1 6) quer dizer, que não prtcisa de con{i1·marão p01· 
ser lei geral. 

1 Talvez Villa Nova de Pussos, no concelho de Alvayazere, a qual, ba.\·endo pertencido aos Tt!wplario,., 
f'I\Sl:IOU d'estes á. Ordem de Christo, cujo ouvidor confirmava as justiÇas, que o rei nomeava.- Do antigo 
direito de visita, que na iATC.ill tiuba o bispo d~> Coimbra, con.~ervou-nos memolia 1\ conct)rdata, qne entl'e 

.t. 
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A sua integra acha-se impressa com algumas incorrec~ões na Mem. para a hi1t. da1 
Jnq14iriçõe1 no1 prim. reinado1, doe. n. XLVIII, p. 133. 

Que esta lei fôra feita em umas côrtes de Braga d' esta era, parece reconhecei-o o ci
tudo 1. P. R. nas Di11. Chron., tom. 5, p. 120, not. (t), com quanto d'ellas nilo fizesse 
m~io na Mtm. 1úbre a1 (onte1 do Ced. Philipp. impressa nas Mtm. de Litt. port. 
tlq Acad. R. dlll Se., t. 11, p. 46. 

XXIII 

l"um. aati,. U 

E. Uf2 Auto da leitura e publicaçilo nos paços do concelho da ~rta d'el-rei D. Fernando de 
Ab. ~ 13734 31 de janeiro d'esta era (1412), que aos moradores na cêrca d'Aimedina exemptou de 
a rt • . d d d d" d Coimbra. pagarem saza as cousas, que entro a acta cêrca comprassem ou ven essem. 

E. Uf2 
A. f374 
abril 5. 
t:oimbra. 

Pequena tira de pergaminho com o signal do tabellillo, c a nota paga co rregi1to ui1 r.. 
Foi confirmado este privilegio por outra Prov. dada em Coi~ra aos 26 de maio da 

era de 1413, c registada no Lit•. 2 da Corria a O. 8:1 

XXIV 

Num. aolig. tS 

Instrumento do aggravo, que o concelho de Coimbra interpôz da nova carta d' el-rei, em 
que eram mandados acontiar todos os . que na cidade e termo tivessem armas e cavallos, 
por ser tal acontiamento contra os anteriores privilegios das era1 de t4 f O e U tf , que 
d'este e d'outros encargos os exemptaram em attençilo aos serviços, que na guerrà com 
D. Henrique de Castella haviam prestado, e para que a cidade fosse btm pobrada e ho•
rrada e melhor guardada e delfesa. 

Feito dentro da alcaçova delrey, achando-se 'nelle insertas as duas cartas de privile
gios, dadas, uma em Buarcos aos 5 de novembro da era de t 4 t 0, a outra em Lisboa aos 
3 tl'a~osto da tl'a de 14 1t .! 

XXV 

Num. aotig. t6 

E. 1f.f2 C. d'el-rei D. Fernando, em que ao seu juiz em Coimbra, por niio estar sempre pre
. A· hf 3~: sente o alcaide mór do ·Castello, ordenou que nilo só fizesse guardar os privilegios outor
J'rei~ia • gados por elle, e pelos reis passados, aos moradores na Almedina, mas que, para a dieta 

· c~rca melhor se povoar, fizesse com que todas as viandas 'nella fossem vendidas, vindó ahi 
morar os mercadores e outras pessoas certas. 

Conserva d~ntro de uma bolsa de couro o sêllo real pendente por fita vermelha. 
Tresladado no Liv. dos pfrg. ant. a O. tOl. 

este prelado e o commendador do Templo, fr. Suciro, foi celebrada aoe õ de abril da era de 1829, anno de 
1991. Hi.t . da Ord. tk Cltrút. doe. n.• 75, Corog. Port. t. 3, p. 224. . 

' Vid. a nota (3) ao pergam. n.• x1v. · · 
1 Na carta de lá73, era de 1411, confirmanm·se os privilegio& ja mencionados no pergam. n.• XIV, e 

tambem o de nAo pagarem aa fintas, talhas, peitas e ped1dos, que por mandado do rei fôeaem lançados. 
A razio d'estas concessões era !Linda a necessidade de conservar a populaçi\o dn drca, d'onde, apesar 

de tanta!! 11'galia.'l, os moradores parece que de!lertaYam frequentes yeze~ . 
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•• 
XXVI 

N11m. aatig, ta 
E. 1412 Outra do mesmo rei, ordenando que o alcaide de Coimbra nfto recebesse da carcera-
d~~:o gem inais do que era conteMo no foro e costume antigo da cidade. 

19. 
E•ora. No fundo apenas um resto da fita branco, por onde pendia o sêllo real. 

XXVII 

· Num. ulig. t~ 

B. t41J Outra do mesmo, na qual, attendcndo a certos aggra,·os, que o conservador. dos esco-
l·'3~4 lares fazia ll cidade, e que o concelho mostrAra por seus procuradores,. determinou que o 
U::. ro dicto conservador só ~ouvesse poderio e jurisdicçfto em quanto o estudo durasse, isto é, 
E•ora. ·até ao S. Joilo, e ma1s nilo. 

· Pendente por fita azul e branca um fragmento . do sêllo de cêra branca. 
, Tresladada no C.i". do• perg. ant. a O. 92, e impressa no lmtituto, vol. XI, maio~de 

1862, n.0 2, p. 45. 

XXVIII 

Num. aalig. 19 

E. t413 • Sentença dos ouvidores da côrte na demanda, que sôbre a jurisdicçilo cível de Serna
A.t375 che e outras aldeias, do termo de Coimbra, correu entre .o procurador da corôa e Gon
::~;é!·. çalo Nunes. B~rreto, cavalleiro, na qual foi j~lg~d~ que, pela pr~va e segundo direito com

muro, era a dtta coroa sómente que as taes JUnsdtcções pertenctam. 

A sua integra acha-se tambem tresladada no auto da poue da referida jurisdicçilo, que 
no pergaminho seguinte (xx1x) se contém. 

Uma pequena nodoa redonda no verso da carta indica ainda o utrdadeiro llttllo re
dondo na& eosta&, de que o mesmo auto faz men~ilo. 

·. XXIX 

Num. aulig. 31 

B. 1413 Auto da posse da jurisdicçilo de Sernache e outras aldeias, que, em execuçio da sen-.A.b13;: tença retro (pergam. n.0 xxvm), tomaram o juiz, alcaide, almoxarife, e procurador do 
~~n:che: concelho d~ Coimbra, presentes Gonçalo Nunes, sua mulher Beatriz Fernandes, e muitas 

testemunhas. -

Escripto pelo tabellilo Gomes Lourenço ante os paços do proprio Gonçalo Nunes, na 
aldia de Cernaclae termho da cidade de Coimbra. 

No perg. n.0 L se acham por treslado as doações, que d'esta jurisdicção fizeram ao 
mesmo Go~.alo os reis D. Fernando e D. João I. 
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E. Ht3. 
A. 1375. 

18 

XXX 
Num. anlig. 30 

Ordennaçào da lavoura, na qual, com o acordo e conselho de muitos nobres, prela
dos, c homens bons, determinou elrei D. Fernando a fórma, por que se haviam .de. dar de 
sesmaria as terras, que andavam por lavrar, estabelecendo outras providencias para aug
mento da agricultura," que, no dizer dos antigos sabedores, era a cousa mays pert:eitosa e 
necessaria pera a uida dos homen& e das animalias que deos creou pera seruiço do ho
mem e aynda ·pera gaanhar e ~ucer algo sem pecado e com honrra e boa fama. 

Publicada em Santarém aos 26 de maio, e em Coimbra em t de junho d'esta era, 
presentes o sôbre:-juiz, corregedor, ouvidor, procurador dos feitos d'el-rei, juiz, e outros 
muitos homens bons, para este acto convocados. 

Caderno de 6 folhas escriptas com capa tambem de pergaminho, tendo de tinta encar
nada as indicações dos 1 O capítulos, em que a Ordenação é dividida. Pendente de fita ver
melha um fragmento do sêllo de cêra da mesma côr, coberto de papel, e com o resto da 
capa ou forro, no qual estava mettido. 

D'esta notavel lei, que pelo exordio suspeitAmos ser elaborada nas côrtes de Atouguia, 
ou em outras da mesma era (1413), fazem larga menção D. Nunes de Lelio na Chr. de D. 
Fernando, Sanctos na !/onarch. Lusit. tom. 8, J. P. Ribeiro nas Di&$~ Chr. t. 5, p. 120· 
e Mem. sôbre as fontes do Cod. Phillip. p. t 18,. Carvalho nas Observ. l&ist. e crit. sdbre 
a nossa legislação agraria. as Quest. For. p. 73 e 221, e outros. . . . 

Parte d'ella, rom um far simile da letra, aeha-se impressa no .4ntiq. Conimb. 1841, 
n. o 5, e t'Cf!. 

XXXI 
Num. anlig. UI 

E. f414 }!andado para a intimação das yiJias e julgados d'aquem e d'11le~ }londego, que .para 
\ ~ 13~6 as obras, que el-rei mandava f(lzer em Coimbra, deviam contribuir, designandó as verbas 
~~~:~br~. da contribuição em libras e soldos c o praso do pagamento, afora aqutllas villa1 e julga-

·dos que ElRey tomou pera seruireni na obra da torre que o dito Senlwr manda fazer. 

E. 1416 
A. 1378 
marc;o 6. 
t~oimbra. 

Rôllo de tres tiras ue pergaminho cosidas com cordel, de quasi 2 metros de compri
mento por 22 centímetros de largo, tendo os nomes das terras escriptas tamhem por letra 
mais moderna. No fim a assignatura de Affonso marti11 aluaraaz, das dietas obras por 
el rei encarregado. 

Vide o art. Antigas inscripções do Castello existente.• no terreiro da Universidade, no 
lnstilttlo, \'OI. x, n." lO, p. 217, not. (ri). 

XXXI[ 

~IIQI. anlig. 92 

Aforamento de um ehào cm Coimbra, que ao tabellião Gomes Annes, e a sua mulher 
e herdeiros, fez o concelho da cidade pelo foro de tO sOldos de dinheiros portugueses, a 
vencer no S. Miguel de setembro, com a condição de nunca ser vendido óu doado a ca
Yalleiro, donna, igreja, clerigo, mouro ou judeu, ou a outras pessoas poderosas.' 

Feito pelo tabellião Angelo Peres na torre da uerearam. 
1 Ésta~ prohibições são muito frequente~ no~ contracto~ rl'Rquelle tempo. A rnzilo dá-n. bern expr~~;· 

ijamentl' a (h·d . Man. liv. n, tit. vn I' vm. · 
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E. 1423 
A. 1385 

janeiro ... 
Torres ... 

E. 1493 
A. 1385 
junho6. 
Guima

rães. 

E. 1425 
A. 1387. 
abril t. 

. .,_ 

XXXIII 
Num. antig. 31 

C. de D. Joio, filho d'el-rei D. Pedro I, mestre d'Aviz, regedor e defensor do reino, 
decretando que fossem obrigados a pagar nas fintas, talhas, pedidos, e mais encargos e 
serviços do concelho de Coimbra, em quanto a guerra durasse, todos os lavradores, ser
gentes, e moradores nos coutos e herdades dos mosteiros e igrejas da cidade e tenno, 
sem embargo de quaesquer privilegios e sentenças, que em contrario tivessem. 

Tennina o mee1tre o mãdou per Jo!aam a(õn baclatrler m degred01 e do 1eu dtttm· 
bargo. Joham..... a fez. Era de mil iiir xxiij ann01. -Joan11 al(õril. · 

Pendente por fita azul e br!lnca um fragmento do sêllo de cêra branca. 
· Por extracto nas Que1t. For. p. 7 4. t 

XXXIV 
Num. anlig. 33 

Prov. d' el-rei 'D. Joilo I, ordenando ao seu almoxarife em Coimbra que aos homens 
das vintenas, que empregasse no seu serviço, pagasse jornal por dia, como se fizera no 
tempo dos reis D. Alfonso IV e D. Pedro I. . . . 

Pendente por nastro branco um fragmento do sêllo de cêra da mesma côr. 

XXXV 

1 Nnm. anhg .... 

Recíbo de 5 libras, que ao procurador do concelho de Coimbra passou o escrivlio 
Gonçalo Annes pela escriptura, que lhe havia lavrado, no feito, que este concelho tinlm 
com o de Tentugal flcêrca de um carniceiro. 

Pf'quf'nn tira de pergaminho, sem numeratilo nem indicação alguma. 

XXXVI 
·Num. antig. 34 

E. 1425 C. com t t artigos das côrtes, que 'nesta era se ajunctaram em Coimbra, e n~s qu&el\ 
A •. ta:J para os gastos da guerra foram lanç.adas por um anno sizas geraes, de que nilo ficaram 
~:::br~ excusos nem el-rei, nem a rainha, nem outros alguns privilegiados de qualquer condição 

e estado, que fóssem. t 

No fundo n assignntura df' Diego Iopez, vassall6 d'el-rei, e o nnstro vennelho d'onde 
pendia o sello real. 

1 As fintas, talhas e pedidos foram contribuições ou expedientes financeiros, nascidos dos apuros da 
fazenda~!' e que na essencia parece que pouco variavam. Do reinado file D. Joio I é a lei, que só IS. co· 
roa perm1tt1u o fazer e lançar pedidos. 

Os sergentu eram certos serviçaes ou familiares dos mosteiros, e que 'nelles tinham ração e moradia. 
Viterbp, Elucid. verh. sergente e aherregaar·se. 

• É8tas sias haviam de principiar no 1 de junho alaa lmu anno e mai# nom sem consentimento do po
boo. A sua arrecadação era ft1ta por homerw bo1Ul com seus eserivles, a fim (reza o instrumento) de que os po• 
YOI' tivessem conhectmento de quanto he aquello de quefazenueruiço a no. (o rei) perase manteer uta guerra. 

Por niio parPCerem snfticiente~< parn o~ g~t~to~ dR guerra ninda nas côrte!< •l'estc anno, reunidRS em Bra. 
5 
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E. U29 
A. 1391 
fevereiro 

f6. 
Evora. 

E.U29 
A.l391 
fevereiro 

16. 
E v ora. 

E. 1429 
A.139t 
fetereiro 

t6. 
Etora. 

18 

XXXVII 

Nnm.. a11tig. 36 

C. com WR artigo especial de Coimbra, resohioo nas cortes d'Evora, no filial, para fa
cilitar Q .f.O.QiUmo .dos vinhos colhidos na cidade, f&i prohibide aos alrnotteYes e regatõei ~ 
trazerem a ella vinhos de fóra deede o comêço da oolbeita até ao proximo Natal. 

_ . Ce.nserva o nutro branco, a ~ andava prê&o o séllo real, teodo no verso a D&ta se-
guinte : cc Era iiil' XX 'XIV a001 _ 

ccaos xv dias de outubro na torre em rrellaçõ peramte .••. .. uaasquez Juyz 
ccfoy publicada esta carta ... procurador hoom str001e&te testemunhas os ... 
cce Joham .. . }ç0 e vco martym Irmnao do priol de santa ... 

Trcsladado no Uv. do& perg. aut. a tl. 95, e por extracto impressa nas Que11. For. p. 75. 

XXXVIII 

Naa. aalig. 37 

Outra do mesmo rei com o artigo especial de Coimbra nas mesmas côrtes d'E,ora, em 
que foi confirmada a resolução de outro artigo das côrtes de Braga (era 1425, anno 1387), 
que ao alcaide e seus escudeiros defendêra o tomarem pousadas e roupas aos moradores 
da cidade contra suas vontades. 

. R. colinbritA 
. Asstgnatura de dlcMIUI e, pendente, por fita branca, um fragmento do sêllo 

de c~ra da JtK>Sma côr. 

XXXlX 

Nnm. aotig. 35 

Outra com o artigo especial nas dietas côrtes, no qual foi ordenado que nas audiencias 
dos vigarios do bispo de Coimbra escrevessem um tabellião ou dous do cível, como se fa
zia em Lisboa, Santarem, e outros lugares do reino, e segundo o concelho determinasse. 

Pendente por fita branca o sêllo de cêra da mesma côr, despedaçado dentro da capa. 
No ver110 a nota: 

cc Foy desembargado e côrtes passa como ordenaçam 
<(e ley nam ha mester outra confirmaçam 

fernà de pyna. 

No pergaminho XLI se contém a publicação e intimação, que d'esta e d'outra carta se 
fez ao bispo D. Martinho, e a resposta, que elle deu, impressas ambas em grande parte 
no lmtituto, vol. XI, n.0 2 .(maio de 1862), pag. 42. 

ga, se obrig&ram os concelhos a pagai-as em dobro. D'aqueUa epocha dat.a, por tllllto, este t.ributo como g~
ral e pennanente. 
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XL 
Num. aatif. 38 

B. 1429 OMtn CAD o treslado de 5 capitlllos geraes das referidas córtes, maAdada passar &Oi 

~;e~!rr~ procuradores da noua .lttrU ~ ~~ ~jAbrc q~~e vewõ ou dikl• cdwts. 
18. 

Evora. 

E. 1429 
A. 1391 
maio 24. 
Coimbra. 

Conserva parte da fita branca, d'onde pendia o sêllo d'el-rei. 

XLI 
Num. antig. 39 

Instrumento da publicação e intimar.lo, que ao bispo de Coimbra, D. Martinho, nos pa
ços d'este, fez o tabelliAo Angelo Peres das cartas regias de 16 de fevereiro (pergam. n.0 

xxx1x) e de 20 d' abril d' esta era, em que el-rei (D. Jollo 1) detenninllra que nas audien
cias dos vigarios escrevessem um ou dous tabellilles do civel, com o teor da resposta escri
pta, que 'oesse acto offereceu o dicto bispo, presentes i) 'rigario Lourenr.o Paes, o corre
~dor Vasoo Gil, e .muitas testemunhas para esse acto ehamadas. 

lnsertas DO instrumento as duas cartas, 'neDe mencionadas, impressas e ta grande parte 
no ln1tituto, vol. XI, n.0 2 (maio de 1862) no art. Juizo• pri"alttos dt alpmat flipi• 
dadt1 e corporações, not. 3. 

X. LII 
Num. antig. 40 

E. 1429 C. com o treslado de 12 artigos geraes das côrtes de Vizeu, mandada passár aos juizes, 
A. 1391 concelho, e homens bons da leal/. cidade de Ooinbra. 

de&embro 
16. 

Vizeu. 

E. 1432 
A. 1394 
fevereiro 

12. 
Coimbra 

Escripta em 4 folhas de pergaminho com capa do mesmo sem o sêllo pendente, que 
pelos buracos se conhece ter existido. No fundo de r.adll pagina as assignaturas, 

R. · Colinbrien JoAfts. 
decanm. 

O resumo dos 7 primeiros artigos nas Mem. para a hi1t. e tluoria da cdrt. gtratl pelo 
V. de Santarém, part. 2, p. t 9. 

XLIII 
Nu•. •atig. a• 

C. d' el-rei D. Jollo 1, na qual, confirmando a ordenação das côrtes Acerca da -:noeda, 
determinou que os foros e rendas de Lorvllo, e d' outros mosteiros e igrejas, se pagassem 
a razllo de fS soldos da moeda corrente por uma libra antiga, e que, recusando-o os 
dictos senhorios, fôssem esses dinheiros postos em sequestro, nfto ficando os devedores in• 
cursos no commisso. 

No final a assignatura de Gonr.alo Caldeira, que a escreveu. 
G. Stepuy. 

~or extracto nas Que1t. For. p. 74. 
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XLIV 
Num. antig. ,, 

E. t433 Outra do mesmo com o treslado de 3t artigos, ou capítulos geraes, das côrtes de 
.A. ~39;6 Coimbra (era 1432-1433), mandada passar aos procuradores d'este concelho, nas dietas 
Jlme~o cortes presentes, cm duas cartas, a t.• com 23 artigos, a 2.• ·com 8. 
fevereiro 5 
Coimbra. Caderno de f t folhas do grosso pergaminho com as duas primeiras e a ultima em 

branco, não conservando já o sêllo pendente, de que nas cartas se fitz mençilo. No fundo 
d . d . . . t Alvaru1 ptr. d 1 d as pag~nas a prtmetra carta a asstgna ura rt os 1. sis no as segum a as e Alt•aru& 

~.~an. u t.r. 
e martin da tnaya. O cxtructo d'alguns artigos nas Qt~lt. For. p. 76. 

XLV 
Num. anlig. 115 

E. tU' Outra com um artigo especial de Coimbra nas cortes de Satltarem d'esta era, no qual, 
A· ! 396 lista a queixa dos procuradores do concelho de que o alcaide mór tomava para guarda da 

Smat•o 9• cidade vadios e desconhecidos, que de noutc pratica\·am furtos c outros maleficios, resol-
an arem. I . . fi I · d d' veu e -ret, que a este respetto se tzesse e usasse pe a gutsa, que se e sempre na teta 

E. tU7 
A. t399 
julho 23. 
l.ishna. 

cidade usára e costumára. 

Termina com as duas assignaturas da carta de t 6 de dezembro da era f 429 (pergam. 
n.o xr.n), tendo pendente por fita branca uin fragmento do s~llo de cêra da mesma cõr.t 

XLVI 
Nnn1. anlig. 33 

Outra, ordenando ao corregedor da Extremadura que, quando chegasse com presos 
a Coimbra, não pedisse homens á cidade para lh'os guardar, mas que o carcereiro e ho
mens da justiça os guardassem e pozessem cm bom recado. 

Que tc\·e sêllo pendente vê-se dos bnraéos no fundo do p~rgaminho. 

XLVII 
Num. antir. •t 

E. t439 Outra com o artigo especial de Coimbra nas côrtes de Guimariles, em que foi resolvido 
A. f.t.Ot que nenhum .tabelliiio 6zes8e escriptura de arrendamento ou aforamento, tocante a igreja 

j?n~iro !5• ou mosteiro, sem que estes mostrassem a licença do bispo ou prelado, para assim se evitar 
(olllmaraes o abuso, que praticavam estes senhorios, arrmdando ou aforando a1 htrdade1 inculta• e 

arruinada&, e tomando-cu depoi1 de bemfeitorilada& ao& colonos, allegando a falta das 
dictcu licença•. 

1 Como duvidosas foram classificadas Clltas côrtes de Santarem por J. P. Ribeiro, que nadu..ta do ins· 
trumento suppoz haver engano escrevendo-se a era de 1484 pelo anno. Parece porém que 'nesta supposi· 
çAo tambem o auctor da Mem. •ôbre a8 jontu do Cod. Philip. se não equivocaria menos. As côrtes de 
Santarem do armo de 1484 pertencem já ao reinado de D. Duarte, c 'ne~~l'e <'a~o !'Cria f!m nome d'e~tt~, e ni\o 
110 de D. Joio r, que o instn1mento deveria ser pa!!RIIdo. 
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E. 1439 
A. 1401 
abril ft. 

Leiria. 

E. 1442 
A. 140' 

julho t6. 
Lisboa. 

E. iU2 
A. 140~ 

janeiro 2. 
Coimbra. 

ti 
' Assignada pelo ouvidor Gil Martins - Egidu& martân&- conservando ainda o nostro 

branco, por onde pendia o sêllo d'el-rei. 
Impressa em grande .Parte nas Qutst. Fo,.. p. 78. 

XLVIII 
Num . antig. 44 

Outra, mandando cumprir o art. das côrtes de Lisboa da era de U.37, em que fora 
determinado que dos aforamentos e outras obrigações, que estivessem em divida até ao 
S. Jollo d'esta era de U.37, e pela moeda antiga se devessem pagar, se pagassem por cada 
libra da dieta moeda antiga dez da nova moeda, a saber, real por 3 libras e meia em 
quanto corresse, e, do S. Joio por diante, por cada libra das antigas t 5 libras das novas. 

Já nllo conserva sêllo pendente, havendo no alto do pergaminho um rosgllo, que lhe 
tirou algumas lettras na 3. • e 4. • linhas. t 

Impressa na Memoria das moeda& corretlles em Porwgal, por ~f. n. L Fern1mdes, 
a p. 71. 

XLIX 
Num. anlig. 45 

Treslado da doaçllo da jurisdicçllo ci,·el de Sarnache, termo de Coimbra, que ao escu
deiro Gonçalo Nunes Barrêto fez el-rei D. Fernando, em Alemquer, aos 13 de julho de era 
de 14U. (anno 1376) e da confirmaçllo da mesma doaçllo por el-rci D. Jollo 1 em 6 de 
agosto da era de U.32 (anno t394), passado em Coimbra, na torre da rrollaçom, a re
querimento de Joilo Uodrigues, vereador, por Alvaro Gonc;alv<'s, tahf'Jiil\o e esrrililo da r.a
mora do concelho da mesma ~idade . 

L 
~um . autig. 46 

Sentença do om·idor da corte, confirmatoria da do juiz de Coimbra, na demanda eu~ 
tre esta cidade e Tentugal úcerca do pagamento da talha (imposto), que por aquella fura 
lançada e de que este se escusava, na qual julgára o dicto juiz que os moradores· de Ten
tugal pagassem na tlita talha, listo ser para satisfação dos gastos das fortificações da cidade 
na guerra de D. Henrique, fortificações que lambem aos de Tentugal serviram para aco-
lllimtnto c dr(enrsom. · 

Assignada pelo ouvidor ·Gil :Martins, faltando o st\llo pendent<>, ·que os hnraros c a do
brn no fundo do pf'r~aminho indicam ler existido. 

Ll 
Nnm . anlig. 47 

E. tU2 Treslado das Ordennações c declarações, que eom os do seu rourelho c corte fez el
A. 1404 rei D. Joio 1 Acerca das moedas, em que haviam de ser pagas todas as dividas c contra

setembro dos, celebrados em moeda antiga dos reis, seus antecessores, c na do seu reinado, feita 
Li!~~a. até á era de U23, (anno 1385), mandado passar ao concelho de Coimbra dos livros dn 

chancellaria, onde as dietas m·dennaçõ('s estavam csrriptas ~ r~p;istadas . 

1 D'esta.<~ côrte~ dr. Li~IJOlt niio fRz mt>m;ão a rit . Mrm . . çf.lm• "·'frmtu ti~ Coo. PhiUp. 
6 

Digiti ed'byGoogle 



•• 
lieguncl~ ·liC declat-a ao lim dG tretdatlo, fcmun estns oràeRaQÕeS pultlicadas em Lisboa 

na audicncia do corregedor João Mendes aos 8 de fe,·eretro ti'esta mesma trtJ de f4 . .t.2. 

Caderno de 6 folhas de papel com· ca-Jla de pergaminho, tendo pendente por fita branca 
e prêta o sêllo de cc\ra brnnca, todo despedaçado dentro do forro ou bolça de couro. 

Imprt>ssas por extrado na .Uem. das moedas correntes em l'orl. por l\1. B. L. Fer
nandes, pa~. 6í. 

LU 
N 11111. anli~. 411 

E. t4U C. com um capitulo geral das côrtes de Santarem, em que foi ordenado, que os cor
!te!:~! regedores e ouvidores fizessem corrciçllo tres vezes . por anno, não se demorando, porém, 

2._. ~ cada Jogar mais que 8 dias, salvo por necessidade de direito oo urgencia do real ser-
Sanlarém. nço. 

Assignadn por V asco Gil de Pedroso,lieeociado em leis, e do desembargo, Jl allasCtu 
licenciatul legutn. 

Lili 

Num. aatig. 93 

E. t.U6 Instrumento da amigavel transae(ão, pela qual Elvira Gonçalves, viuva, entregou ao 
A. 1408 concelho de Coimbra umas casas sôbrc a porta da almtdÍM dtJ dita cidade, que partem 

(~~:~b~~~ .. com a lorre da almedina e com CIJIIal d'ella dita lluira, ficando para ella a telha e madei
. 

01 1 
• ra, e mais 3500 libras da moeda, que corria, real por trez libra• e meia, e cruzado por 

x.rxv. rrs. 

Tresladado no Lit·. do1 ptrg. ant. O. 6t. 

LlV 
Num . antig. I 16 

E. 1451 C. com o teor de U{ll capitulo especial de Coimbra nas côrtcs de Lisboa, no qual, at
A. Ht3 tendendo ás obras, que o concelho tinha de fazer nos muros da cêrca e torres, c nas cal
ag,~stbo 11 • çadas e pontes da cidade c termo, lhe foi concedida a excusa de servir nas obras dos mu-

.ls oa. I . d ,. A . p II ros c torres, que e -rm man ava .azer em \'etro e ene a. 

Assignado por Jacobus, conservando uns fios azuf's e branros por onde pendia o sêllo 
doctor 

lfgttm 
real. 

LV 
:'\um. anlig. 50 

E. t452 Outra com o treslado da ordenação do1 pescados, feita em Santarém aos U. de março 
A •. nu d'esta era, na qual fOra ordenado ao alcaide mór de Coimbra que não tomasse os pesca-

sm3a11103 ~3• dos por menos o terço dó seu valor, mas que, quando os quizesse comprar, os pagasse pela 
1 rem. • •• L d da d. •11 gua11a que 01 compram 01 vuannol e mora ore~ ata ua a. 

Pendente por fita azul c branca o sêllo real dentro de uma bolsa de couro. 
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•• 
LVI 

~um. anlig. !»I 

E. U52 Oll'tn ·do mesmo rei. D. Joio 1, declarando que a oNmnaçio d01 pucado& (per~. an-
A. 1414 tecedente) se entendesse tambem no alcaide pequeno assiRJ como no ate8ide mór. 

outubro 3. 
Cintra. Pendente per nastro azul e branco o séllo real em 11ma bolsa de couro como na prece

dente. 

LVII 

. Num. aoti~. 9-l 

E. 1457 Escrjptura da renuncia d'empraramento da courGça t>elha d-a cidade de Coimbra 4 par 
.A. 1419 de PoriGrfJf!lft com .m~• bordos e ltN'a· e Pfrc-tnÇds em rtdor. que ao concelho fizeram Gil 
~u~b~6• Vasques, carpinteiro, e sua mulher, para ser logo emprauda em vidas a Estevllo Annes, 

oam ra. e sua mulher, junctamente com o chaàQ WN'ocM f logar do dito cottcellto, 9ue ellti al-em 
fla dita ~raça araa· o ptnedo, lomQ lle he detJjucdo.. q~H pt~rlt da~ duas partes com 
os murros da dita coyraça, e da outra com o ryo de Mondego, pera ffszer em ele (M'· 
nos de call e outrar quaeesquer benffeytoryas .... pela pensão de 4- libras da moeda antiga, 
paga no dia de S. Jo!o Baptista. 

A.U2i 
março 1. 
Coimbta. 

A. 1426 
agosto 2 . 
Coimbra. 

Este chão barrocal é o lugar do cereeiro com IMU ceiceiros e pertetJças, ao pé do 
poço dos caàe1, que, em U.90, o filho de Estevão Annes trespassava ao mercador Alvaro 
de Parrilha. O termo d'esse trespassamento acha-se no verso do pergaminho, escripto pelo 
tabellillo João Gonçalves aos 27 de abril d'esse dicto anno. 

LVIII 

l\111111. aetig, 96 

Empraumcnto em 3 vidas do um chio juncto á egreja de S. Pedro, qtJe ao chantre 
d'ella, Gonçalo Annes, fez a camara de Coimbra pelo fôro annual de 40 soldos da moeda, 
que corria no tempo dos reis D. Pedro e D. Fernando. 

Tr<'sladado no Liv. dos perg. ant . a fl. 8 l .. o 

LIX 

Num. antig. 97 

Outro .de úmas casas, que partiam com o forno da Sé, e o caminho que ia pelo adro 
da mesma, feito a Leonor Alvares pelo foro de 4 libra!! da moeda ahtiJ{n, paf{o no S. Mi
guel de setembro. 

Tr~sladado no /.ii). do& perg. ant. a fl. 53. 
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LX 

Sum. aatig. 52! 

A· H2i C. com o treslado de 27 capitulos gcraes das côrtes de Li!lboa, mandada passar a re-
nov::hro qucrimcuto dos procuradores do concelho de Coimbra. 
Vi lia Fran-

c a 

A. 1428 
abril 30. 
f.oimhra. 

Caderno de 4 folhas de papel com capa de pergaminho sem indicio de sello pendente, 
e f·om a assignatura Elrey entre colchetes no fim dos capítulos 26 e 27. 

l.XI 
Num. antir. 98 · 

Instrumento do aforamento, que, aos 29 ·de março de 1427, fez a camara de Co~
bra a l~ernam da Fonseca do lanço do muro até ú torre de D. Joanna, e altJ como ~y 
ataa tore de belcoyce e dahy ataa o reltJO honde soya de1tar o trabuquttt, pelo foro •e 
1 O soldos pago no dia de S. João Baptista, com a clausula de que, em tempo de mester 
pera defensam da cidade, poderia o concelho aproveitar o dicto Janto, e 'nelle velar e 
roldar, sem embargo do aforamento. I 

Conserva ainda no verso o vestígio do sêllo de chapa da cidade, de que no final do 
instrumento se faz menção. 

Trf'sladado no Lit-. dos perg. ant. . a H. 56. 

LXII 
Num ántig. 99 

,\. 1431 Outro do emprasameuto cm 3 vidas, feito a João Peres, porteiro do castello, de uma 
a~o.sto t2. casa, que soya de seer carcoua e azinhagaa, a partir com tendas, que foram de Garcia 
(,cumbra. Fernandes, até ao muro da barbacan, pelo foro de 40 soldos da moeda antiga que corria 

uo tempo dos reis D. Pedro e D. Fernando, ou o seu verdadeiro valor como el-rei man
dasse Jtagar dos outros aforamentos feitos na mesma moeda, com a clausula de refazer a 
easa, derrubando-a, porém, e abrindo a carcova, se guerra hou\·essc, ou prejuizo ao muro 
e ao concelho. 

Trcsladado no l.iv. dos pcrg. ant. a 11. f 3 ''·" 

LXI H 
Num. anli(. 53 

A. 1_.~36 C. com o teor de 6 capítulos especiacs de Coimbra e das resoluções, (fUC sôbre cllcs 
F.abt r• IS. foram dadas, nas córtes, que 'neste anuo celebrou cm Evora cl-rei D. Duarte. 
• x remor.. C I d I d r lh onc uc com a ec uração-« em este qua erno som scrcptas tres .o as e mea, en que 

1 A torre de belco!lce deçcria estar proxima ao sitio da Estrella, onde havia tambem a porta e a rua 
de belcouce, que corria ao longo da muralha. D'esta torre a uma quadrella de distancia ficaria a outra 
torre de D. Joanna. 

O trabuqtdte cremoR que seria antes algum instrumento de guerra para arremes~<IU pedras (catapulta) 
do que o caiubo para pc~IU' c trocar moedas, que ~uppoz o Elucid. yerb. 11·almqr~rlr. ' 
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«a seis capitollos contando hi as nossas repostas. E ssom synadas ao pee de cada Jauda per 
«lopafom (l,opo Affonso) nosso stpuam da camara e per pbelipafom (Filippe Affonso) 
« stepuam da cbamcellaria em logo de Ruj borjes. E mais o que he stpto em esta lauda 
« hu nos synamos. ,, 

Na ultima lauda vê-se com effeito a assignatura El-rei entre colchete, existindo do 
sêllo real apenas os fios bancos, azues, e vermelhos, d'onde estava pendente.t 

Al~uns capítulos impressos por extracto nas Quest. For. p. 79. 

LXIV 

Num. antig. 54 

A. tUO Outra com o teor de 24- capítulos geraes das cõrtes, que em Lisboa foram convoca-
janeiro 1 O· das em 1439, sendo menor e l-rei D. Alfonso v, e seu curador, e defensor do reino, o in

Lisboa. fante D. Pedro, mandada passar a requerimento dos procuradores por Coimbra, Joilo Gon
çalves e João Pacheco. 

Caderno de 7 folhas de pergaminho com a capa em branco, tendo no fim a assigna
tura do llfanle p.0 , e, pendente por nastro azul e branco, um fragmento do sêllo de t•êra 
branca. 

Um capitulo por extracto nas Quesl. For. p. 80. 

LXV 

Num. antig. 55 

A. 1UO Outra com o treslado de 5 capítulos especiaes de Coimbra nas dietas côrtes (14-39) 
janeiro t 1 · resolvidos. 

tis boa. 

A mesma assignatura do infante, e, pendente por nastrp azul e braneo, um fragmento 
do sêllo de céra bram·a. · · 

LXVI 

Num. aolig. 56 

A. 1Ut Outra com 4- capítulos especiaes de Coimbra, e respostas que lhes foram dadas na 
maio 2~. côrtes (consselhos), que em Torres Vedras celebrou o regente. 

Torres\ e-
dras. . 

Ass1gnatura e sêllo como fia precedente. 

1 A simplicid_!tde das formulas do processo :neste tempo póde avaliar-se pelo seguinte pedido dos pro-
curadores por Cmmbra, e respoata, que lhes fo1 dada. · 

Ao grande alardo da sciencia dos bnchareis e licenceados em lei8 e de,qretau preferiam aquelle~~ bons 
populares a probidade e o bom entendimento, ainda que analp.habetos. Com taes juizes as demand11s te
riam ao menos de bom o não serem muito enredadas, nem mUito longas, muito dispendio~as, o que não 
era pouco. 

O cap. é o 4.• da presente carta: 
• It. ao que dizees que desenbarg-amos na.• corte~ de santarem (1434) que o que nom 8()1d,esse leer nrm 

• acrPptter nom fosse juiz, e porque em essa cidade h a mujto~ homeenM })()(;~. di:;ereto~, e bem entendido:;, 
• e autos per& seerem juizes, e que per este aazo o nom ssom nem querem seer, fo~He jno:u•a mercee, pois 
chi ha taes que som bem abastantes pera o seerem, que sem embargo da determjnaçõ do dito capitulo 
• sejam metidos nos pellouros, e que sin·am pela gui~a que soyam de ~erujr. 

• Ao quarto capitulo nos respondemos que sse ssom pera ello perteneente1<1 posto que nom saibam lea, 
• praz-nos que seiam juizes, e mandamo~ que assy sse faça.• 

7 
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LXVII 

Num. 11nli~. 67 

A. 1442 Outra com o treslado de 4 capítulos geraes das côrtes, que em janeiro d'este anuo se 
fe\'ereiro reuniram em E\'ora. 

f9. 
Santuém. A mesma assignatura ~o regente, e sêllo pendente, muito deteriorado, como nas cartas 

anteriores. 

A. UU 
maio 23. 
Coimbra. 

A. f45t 
julho 27. 

Lisboa. 

A. 1451 
setembro 

4. 
Ct~imbra. 

LXVIII 

Num. anliga 1011 

Instrumento da nomeação de João Lourenço para 3. • vida no praso perteuceutc a Ca
tharina Annes, e constituído cm umas casas ua CalçtJda, defronte da porta da Almt•dina, 
que partiam d'um lado com a praça e da outra com azinhaga pública, feito pelo tahcllião 
Alfonso Armes. 

Trcsladado no Uv. dos Ptrg. ant. a 11. ·i5 v. 0 

;\;um. anlig. 58 

Accordnm do desembargo d'el-rci, confirmando a sentença do ouvidor da Extremndura, 
em que fora julgado que os moradores do lugar de Bera eram do concelho de Coimbra, a 
quem davam conta das coimas, que recebiam e dispcndiam, sem embargo da sentença de 21 
de julho de 1423, que d'essas contas exemptára os de Almalaguez. 

Assignado pelo doutor em leis e desembargador, Lopo Gonçalves, 
~m . 

doctor :· tendo pendente por nastro azul e branco um fragmento do 
L,.gum sêllo de cêra branca. 

LXX 

Nu10. anlig. 101 

Instrumento da renuncia, que ao concelho de Coimbra fez Leonor Vasques, de um chão 
e casa na rua da calçada, a partir com a dieta rua e barbacan da cêrca de Almcdina, e 
do aformneuto do mesmo cbiio, feito a João Alvares para 'nelle construir uma casa de dous 
sobrados. 

Lavrado na camara da rrelaçom na presença dos vereadores, juiz ordinario e homens 
bons, pelo escrivão da camara. Gomes Pacheco. 

Trcsladat.lo no Liv. dos perg. ant. a 11. 22. 
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A 1452 
julho 'i. 
Coimbra. 

LXXl 
Num. anlig. IOi! 

Aforamento em 3 vidas, que a Vicente Domingues fez o mesmo concelho. de um meio 
cazal em Viade, j!Jlgado do Vouga, de que ,el-rei lhe fizera mercê, pelo foro de 100 reaes 
brancos de dez pretos, que então corriam, pago na Paschoa de cada anno. . 

No verso o termo dA audiencia e despacho do juiz ordinario da vill~ de Vouga, que ao 
menor Gonçalo, neto da primeira vida, e representado por seu tutor Alfonso Gonçalves, 
mandou fazer · entrega do dicto proso. 

Tresladado no l.iv. dos ptrg. ant . a O. SR v.o 

LXXII 

Num . anti~r. 103 

A. 1455 Carta de emprasamento, que fez a camara de Coimbra o Pero Vaasques e mulher de 
março 26 um alpendre nu pra~a da cidude, do qual fizera renuncia Aflonso Martins, crendo do in
Coim!Jra. fonte D. Pedro, que Deus houvesse, pelo foro de 30 soldos da moeda antiga do tempo dos 

reis D. Pedro e D. l~ernando. 

Tresladado no Liv. dos perg. ant. a n. 42 , .. o 

Num. anlig 59 

A. 1456 Accordam do desembargo d'el-rei, confirmando e mandando cumprir a sentença, dada 
dezt>mbro ('fi Santarém aos 27 de novembro de 1450, na qual fora julgado que os lugares de Coo-

. t 5. deixa, Anobra, e Pereira, eram da jurisdicçiio de Coimbra, isto sem embargo da éarta de 
Lisboa . el-rei D. João 1 e do infante D. Duarte, confirmada em Evora em 2f de novembro de 

1452, que da dieta jurisdic~ào os exemptára pot· fauor do l{atue (D. Pedro) sómettte. 

A.. 1457 
fevereiro 

20. 
Lisboa . 

Assignatura e sêllo pendente como os do .4ccurdam de 145 t, perg. n. LXIX. 

pg. XX R." p b' I d . d . h No verso a nnta b , e o cu tta , occupan o qunst to o o pergamm o. urges 

LXXIV 

Num . antig. 60 

C. d'el-rei D. Alfonso v, em que, para reparamento da ponte de Coimbra, que estava 
em ponto de se "jr a terra, mandou applicar todos os dinhei&os dos resíduos do bispado 
da dieta cidade, tirando os dos lugares, que já tinha appropriados para alguns mosteiros, 
ou de que havia feito mercês. 

Assignatura d' El-Rey com os 5 pontos em cruz entre colchete, e, pendente por fitn 
azul e branca, o ~llo oblongo de r~ra brancu dentro de capa de couro. 
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A. 1459 
a!Jril 4. 

Coimbra. 

A. 1459 
julho 8. 
Lisboa . 

A. U59 
julho 13. 
Lisboa. 

LXXV 
Num . anti~. IC14 

Aforamento, que fez a camara de Coimbra a Luiz Gonçalves e mulher, dt' um pedaço 
de carcova com suas arvores, a partir com cortinhal do conc('lho c muro dn bnrhat·an, 
pelo foro de 20 soldos da moeda, que corria em tempo dos reis 1>. Pedro e D .. Fernando, 
ou aquillo que elrrey mandar pagar ao tempo das pagas. 

Trcsladado ·no Liv. dos perg. ant. 11 11. 37. 

LXXVI 
Num anlig. 61 

C. com o teor de 7 capítulos especiaes de Coimbra ·e das respostas, que lhes foram 
dadas nas cortes de Lisboa d'este anno, onde compareceram como procuradores da dieta 
eicladc João Vaz Brandão, e João Rodrigues. 

Assignada pelo coudel mór e escrivão da puridade, Fernando da Silveira, tendo pen
dente por nastro azul c branco um fragmento do sêllo de cêra branca. 

Publicada por extracto, e o cap. 3 por teor, nas Qutlt. 1/or. p. 82. 

tXXVII 
Num. anlig. 6! 

Outra com o treslado de t 8 capítulos geraes das mesmas côrtes de Lisboa. 

Cuderno d~ 8 folhas com a rubrica no fim do desembargador e vice-chanceller, Pe
dro Lobato, e no verso da ultima folha em branco, que serve de capa, um P cubital com 
a palavra l!.steuaã atrav-essada. 

O cap. 18 sobre a guarda dos domingos e dias sanctificados impres~ nas &flex. hist. 
de J. P. Ribeiro, Part. 11, p. 89. 

LXXVIII 
Nmn. •ulig. 95 

A. 1459 Aforamento, que fez o concelho de Coimbra a João de Mortagoa, a]fageme, <'mulher, d'uma 
ago~to 20. casa, que partia com a {'11f('Ova do muro c calç~da nova, pelo foro de 31ibras da m(wda auti~a. 
Cmmbra. 

Tresladado no Lit~. dos perg. anl . a 11. t 6. 

Num . anli~. 63 

C. d' el-rei D. Affonso v, na qual, attendendo aos privilegios dos moradores da Ahnedina 
!-· H60 de Coimbra, ordenou ao correp;Pdor, que pnra aposentadoria do arcebispo de Braga só
JUtho27. mente désse por a~ora, e mais nom, as ~asas, que pelos donos não fôs!'(lm hahitadns ou Oe-
Santarém. d . h eupa fl!l rom os seus vm os, pi\ens, ou outras rousas. . · 
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Assignatura como a do perg. r.xxJV. No verso a nodoa redonda do sêllo de t'h11pu, 
e o instrumento da publicação, que, em 27 de setembro, fez o tabellião João Armes, na 
presen~a do corregedor Egas Gonçalves, acerqua do mosteiro de ssam ffrrancjsco que 
e~tá apo1 da cidade de cojmbra. 

rresladada no Liv. doa perg. ant. ·a O. 57. 

LXXX 

Num. aolig. 64 

A. 1460 C. do mesmo rei com o teor do capitulo geral das côrtes de Lisboa e Evora d'cste 
dez~mbro anno, tocante ao pagamento das ten~as e donativo das f 50~000 dobras de ourq de bamda, 

E- 2• ott 2ao reaes brancos por dobra, que para elle offereceram os povos, regulando a fónna do 
· vora. 

lant,amento e arrecadação. 

Assignatura como na carta precedente, e, pendente por nastro azul e branro, ··o 
sêllo de cêra branca com as 5 quinas, U. castellos. 

O resumo nas Mern. para a hist. e theoria das cortes geraes, pelo V. de Snntarém. · 
Part. 2, p. 28. 

LXXXI 

Num. anlig. 66 

A. 1464 Treslado da sentença do corregedor na Extremadura, dada em Condeixa aos 13 de 
jan~iro 28. nO'Vembro de 1450, em que, no pleito entre o prior de S. Cruz e o concelho de Coim
Coambra. bra sôbre o privilegio dos pastos, foi julgado que o dicto prior e mosteiro continuassem na 

posse, que tinham, de apascentar os seus bois no~ olivaes da cidade sem pagarem coimas 
algumas. 

LXXXII 

Num. antig. 66 

A. uu .4lv. ~m que a todos os fidalgos, cavalleiros, escudeiros, vassallos, besteiros de cavallu, 
setembro acontiados, e quaesquet outros, que tivessem cavallos ou os pedissem emprestados, foi cou-

18. . cedido na vespera e dia de S. João acompanhar a sina (bandeira) pelas rw1s e arredores 
Teotugal. de Coimbra cavalgando em bestas muares de sella, sem que por isso lhes fossem contadns. 1 . . 

Assignatura do Rey com os cinco pontos, e sem os colchetes das cartas prccedcntt~s . 

Impresso com outras noticias no lnstitt4to vol. XI, n. t2. 

' A bandeira era levada pelo alfern da cidade, que a todos os cotrddados pagava os refresCOII, e 
tamhom o jantar e consoada. como juiz dos orpbios. Havia íesta na igreja de S. João d'Almedina ou na 
de S . • Joio de Saneta Cruz, a que o dieto cortejo devia assistir. 'Jitvi,Q ào aljeru da cidade },e do que a 
88ell oficio pertencee, no IAv. x da Corrêa a fl. 234 e 279. 

No seeulo passado já a cavalA'ada tinha caido em desuso, havendo, porém, em seu luA'ar uma solenmt
~roeissão, que da igreja de Saneta Cruz sabia para a capella de S. João da }'reiria, ao fundo da rua do11 
t;apateiroR, e na qual apparooia tambem acamara e ~sua bandeira. Comp. da8 Obrig. do Seuado da <:o.· 
mara do Coimbra a 6.. 7. 

8 
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A. 1465 
selP.mbro 

3. 
Guarda. 

A. U66 
maio 21. 
Coimbra. 

:to 

LXXX.lll 

. Num. anli«. 67 

C. com o teor de 3 capítulos especiaes de Coimbra e um geral · das córtes, que na 
Guarda foram convocadas 'neste anno, pre~:entes o rei D. Affonso v, e sua irmã D. Joanna. 

Assi~nada por Elrey com o colchete e pontos em cruz, conhecendo-se pelas incisões e 
dobra no fundo ter tido pendente o sêllo real. 

LXXXIV 
Num. antig. 105 

Treslado da sentença do juizo dos resíduos em Coimbra, dada aos t 8 de março de 
1428, em que ao mesmo resíduo fora~ julgados pertencer um meio casal em l'iade, um 
casal na Vimicira, e tres geiras de terra no campo do Boião, além de 1 128 reaes brancos, 
um annel· d'ouro sem pedra, ·e um firmei d'ouro, que ficaram da hcr~tnç,a de Guiomar Dias. 

Tresladada no Li v. dos perg. ant. a fl. t Oõ. 

LXXXV 
Num. anti«. 106 

A. t 4.68 Instrumento da reducção a um só emprazamento, que a João Lourenço, escudeiro, fez 
fe.v~reiro 7 a rAlm~tra de Coimbra de um chão, onde estavam constituídos tres prasos, sito ao pé da 
COimbra. portagem a partir com a calçada publica e barbacan qo muro, pelo foro de 7libras e meia 

com a condição de fazer casas ou outras bemfeitorias. 

Treslmlado no Liv. dos perg. ant. a fl. 48. 

LXXXVI 
, Num.ut~68 

A. 1468 C. com o teor de 6 capítulos especiaes de Coimbra e das resoluções, que lbes foram 
m.lio 29. dadas, nas córtes de Santarém d'este mesmo anno. 

Santarí·m. 

A.U68 
agosto 27. 

l,isboa . 

Assignada por Elrey, conservando um fragmento apenas da fita azul e branca, por onde 
pendia o sêllo real. t 

LXXXVII 
Num. aotir. 69 

Outra com o treslado de I 9 capítulos gemes das dietas córtes. 

Caderno de 6 folhas de pergaminho, tendo, como a precedente, um resto da fita, de 
que o 8(\llo estava pendente. 

1 O cap. 2.• d'eata Carta aponta uma das causas, por que muitos livros e eseripturaa do concelho j' 
então andavam ~traviad&S. . · 

Accrescentt"m·se aos que ficariam pelas mãos dos corregedores os que o tempo, a ignorancia, e o de.· 
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A. 1469 
junbot4. 
Coimbra. 

at. 
Cellado·entre a ultjma e peAultima folhas o Âlv. de 25 de agosto (em papel), que, pela 

falta de egoas proprias para darem cavallos de marca, concedeu aos visinhos e mm·adores 
de Coimbra, como o cap. t 8 das côrtes concedêra aos d·Entre Douro e Minho, u poderem 
acauallar e lamçar a1nos todallas egoas peqruna. e gallegas pera dela. aturem bestas 
muares ptra 1eruidom da terra. 

LXXXVIII 

Num. aoti,. 70 

Treslado da carta regia de 22 de setembro de 1464, na qual, para evitar que o Mon
dego se entulhasse com mais areias, ordenou o rei que ninguem pozt..'sse fogo desde Coim
bra até Cêa, a uma legoa do rio em travez, visto ser o unieo remedio, que, segundo a no
ticia que auia, se guardava no• tempos antigos. 

' Passada· a requerimento do procurador do concelho da dieta cidade por João Vasques, 
escrivão da camara. 

Impressa na Ântiq. C()nimb. t 852, n. o 7, p. 54. 

LXXXIX 
Num. antig. J07 

A. 1472 C. da venda de uma vinha, fateusim do concelho de Cmmbra, a partir com a calçada 
maio 31 · e caminho em redor da barbacan, que Luiz da Cunha e Ruy da Cunha fizeram a Ruy de 
dAntanbo1l Olivença pelo preço de 3000 reis brancos. 
~~~- . . 
leiros. 

Tresladada no Li o. d01 perg. ant. a O. 5 t. 

XC 
Num. a'ntig. 108 

A. 1472 Instrumento da nomea{'.ão de um praso do concelho de Coimbra, l'Ujns confrontações se 
outubro 8. nlio declaram, feita por lgnez Pires a João Alvares e mulher. 
Coimbra. 

A. 1476 
julbo U. 
Cbimbra. 

Treslndada no Liv. dos perg. ant. O. 99 v. 

XCI 
Num. autig. 109 

Instrumento do aforamento de uma loja, sotam, e alpendurada, á potta da Âlmedina, 
a partirem com rua pública e torre da rrolaçom, que o ouvidor e almoxarife d'el-rei em 

leixo, tem deixado perder e consummir, e teremos a explicação da grande falta, que ee nota a cada pas· 
ao, de muitos tituloe, que no archivo deviam existir. 

Como documento tocante á historia do mesmo archivo trauserevemos o pedido e deferimento, que lhe 
foi dado. 

• Outro uy quamt.o ao que dizees que oa corregedores voa leuarn liurot e ucrtpturtu da camara e que 
• despois MM l/ia. podeú tirar da maão, e ee perderorn já muyt08, pedindo· nos queoa vejam na camara e 
• oom ssayam della. A nos apraz e mandamos que nem h num corregedor nom possa tirar da camara em 
• DCIIUI huma maneira que seja liu.r08 nem ucreptu.rlU, que neella eateuerem, segundo pedys, 4;1 quando lhe 
• oomprir auer alguumas ajam o trulado dellas.• 
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Coimbra fizeram ao ~,npateiro Garcia Rodrigues pelo foro de t 20 ré is da moeda corrente 
de dez preto& o rreall. t . 

Trcsladado no Liv. dos perg. ant. O. 34. 

XCit 
Num, aollg. 71 

A. 1479 
março 3. 
l.isboa. 

Acco'rdilo do desembargo d'cl-rei no pleito entre o rendeiro da ucharia em Coin : l·~·:! 
e certo morador ácêrca de uma verba do dicto direito, no qual foi o réo absolvido ''i!-L, r• 
disposição do foral da cidade, que só tal contribuição impunha aos que tinham bestas de 
carga, e as traziam a ganho por si ou por outrem. . . 

d h Nunu1 Assignatura do esem argador d 1 oc or 
, couscrvamlo um reslo da fita azul e bran-

l,egum 
~~~~, (Hlr onde O sello estava pendente} 

XCIII 
Num. anlig. 7! 

A. 1482 C. com o teo11. de um capitulo especial do Algarve das côrtes, que em f-i.75 comocou 
:tg~sto 13. em E\'ora el-rei D. Affonso v, mandada passar o requerimento de Vasco 1\lartins, procu

E,Ma. rador de Coimbra. 

A. Jt83 
uovcmbro 

1'4. 
Coimbra. 

Pendente por nastro azul e branco um fragmento do sêllo oval de cêra vermelho. 

XCIV 
Num. aolig. 110 

C. de cmprazameuto por 3 \'idas, que o concelho de Coimbra fez a .João de Beja, es
cudeiro c tnbellião, da ermida de Sancta Comba, além do mosteiro de Cellas, com sua 
crasta, casns e oliveiras, á cidade pertencentes, pelo foro de 20 reaes brancos sob condi
ção de correger as paredes e telhados e reparàr as oliveiras dos adubos uccessnrios, para 
que, findo ? emprazomento, tudo ao dicto concelho ficasse melhorado e desembargado. 

A . d I . d . P I \r ( Petros) I . . d' . sstgna o pe o ·escnvão a camara e< ro az Valia . , pe o JUIZ or mar10, tres ve-

rcndores, c um procurador dos mesteres. 

Cosido a este acha-se, escripto em papel al~um tanto dilacerado, o alvará da licença, que 
;w!' moços da confraria da dieta ermida outorgaram em 27 de maio de 1458 o corregedor 

' A torre da rrolaçom era a que existe sôbre o arco d'Almedina, e onde estava a casa da camara e 
se faziam as suas sessões e audiencias. Como t~rre e camara da vereaçam vem tambem designada em 
muitos contractos e outros títulos do archivo. 

' O tract.amento, que na sentença se dá a D. Affonso v, de rey de Castella e Liam, ck Purtugall, de 
T&ledo, dé GaUiza, de Seuyllta, de Cordoua, de .Murcia, de Jahem, e dos Algarues, daaquem e daalem 
mar em Aj1'Íca1 das Alljazira$1 de Juballlar, Senhor de Biseaya e de Moll1J11a, etc. etc., foi o que elle co
mcQOu a usar aepois do seu infeliz desposorio em 1475 com a princeza D. Joanna, filha de D. Henrique 
de Castella. Concluída a paz em ~etembro de 1479 com os reis D. Fernando e D. JzabPI, perdida ficou para 
o rnonareha portngnez essa vangloria de titulos castelhanos, tendo de voltar ao~< seus proprios, que tão p:lo
rio~mnente ganhára cm Alcacer, Arzilla e Tanger, de rP~J dP. Portugal e do11 Algarves, d'aqflem e d'al.!m 
mm· ·~ Africa, etc. 
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. A. U88 
dezembro 

3t. 
Coimbra. 

A. 1491 
março 5. 
Evora. 

as 
c \ercadorcs dn cidadt~, para lJUt~ pot.lcsscm rcrebcr as offcrtas c hm·cr os fructos das' oli
veiras, lista a dcvo\'âO e disposição, que mostravam, de algum bem ali f1m•rem. 1 

Tre!'ladada a rarta de f .t-83 no Liv. do1 perg. ant. a 11. t f. 

XCV 

'1\um. antig. III 

Instrumento dn ,·endo de umas casos na Praça, praso do concelho de Coimbra, feita por 
Joilo Mendes e mulher a Fernando Annes, tendeiro, pelo preço dt' 12000 reacs brancos 
em ouro, prata amoedado, c ceitís. 

Tresladada no L;v, dos perg anl. a n. 91. 

No ,·crso o auto dn pos.<>e dns rasas, que ao comprador deu o tabelliilo Alfonso Anncs. 

XCVI 

Nu111. aotig. 73 

C. da nomeação de Pedro Brandão, cidadão de Coimbra, para couteiro, por 3 uunos 
sómente, dos (ogo1 e maçada' de uma e outra parte do 1\londego desde a cidade até Li
nhares, podendo aos que taes fogos e maçada1 lançassem impor as mesmas penas, qüe no 

·regimento estavam declaradas para os que punham fogo nas matas do termo de Santarém. 

Assignahira d' El-rei com os cinco pontos cm cruz entre colchete, tendo pendente por 
fita azul, verm~ha, e branra, um fraA'JDento do sêllo de cêra vt>rmelhn.i . 

XCVII 

\\um. anlig . 117 

A. 1491 C. com o treslado de 15 capítulos geraes das cortes d'Evora de 
novembro querimento de João de Beja, tabellião e procurador de Coimbra. 

t 4.9 t , passadn a rc-

4. 
J.isboa. 

Caderno de 9 folhas cousermndo, pcn(lente por nnstro hnmco e wrmelho desbotado, um 
fragmento do St!Oo (le <'ern \Wnwlha. 

' Em vista d'esta licença e cmprazamento uào lia hemos por que justo titulo foi a pos~e da ermida com 
seus chãos e oliveiras julgada a favor do Cabido pela sentença de 9 de dezembro de 1491, que vemo:< 
citada no Düc. a favor do Cabido da Call1tdral de Coimbra contra as pcrtençi'ies dos meios prebendadOIJ, 
Provas n.• 493. 

Fôsse todavia qual fôsse, o certo é que na dieta corporação se tem eon8en·ado até hoje a administra
ção d'aquelle monumento de poeticas recordações, c que, com quanto restaurado em 1612, vemos actual-
monte quasi de todo abandonado e ameaçando proxima ruina. . 

Ruina é tambem a fonte da sanefa, situada no valle a p<>.quena distancia da eapella, em propricdude 
do Vi!<eonde da Bahia, e onde a tradição conta ter ~ido encontrado o corpo da Virgem martyr. 

' No Liv.I das Prov. e Capit. de Côrtu a fl. 18 ;;e acha o alv. de 22 de fevereiro de 1504, que este 
mandou cumprir, renovando a prohibiçào de lauço.r 11ta~'adll8 no Mondego para matar lampreias, ou diantn 
da cidade ou no termo, Yi~to ~!'I' e~ta a prindpnl cnn~a rlo:> ~c r11t11pi1· c alongro· o rio com a~ nreias !' lnmas, 
<Jne a elle corriam. 

v 
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XCVIII 

Nun1. aulig. 127 

A. t 493 Instrumento do escambo, que fez a c.amara de Coimbra com o prior mór de Sancta Cruz, 
no,·embro D. João de Noronha, em que este cedeu para serventia pública o cbllo dtgua pintada, a 

7· entestar nas ruas de timje1·rodilhcu e de pymtadore1, recebendo um pedaço da dieta rua 
Coimbra. de pymtadorts pelas demarcações e confrontações declaradas, confirmada a troca no dia 

S(•guinte (8 de novembro) pelo mosteiro, presentes o prior crasteiro e outros religiosos. 

XCIX 

Num. anlig. 111 

A. 1498 Instrumento do contracto, que o concelho de Coimbra celebrou com o bispo D. Jorge 
jnl~o 29. d'Aimeida, pelo qual este recebeu a casa da audiencia, que IÍ cidade tinha defronte da porta 
Co•mhra. principal da Sé a partir com a rua de S. Christovilo, obrigand<He a dar em troca outra 

casa da mesma Sé conjuncta ao adro, e mais 28500 réis, que valia a casa da cidade
feito na Sé, presentes o bispo e seus conegos, o cerregedor João Mendes, o juiz, verea
dores, proeurador, c testemunhas. 

c 
Num. anlig. 113 

A. tl98 Instrumento da reformação do contracto retro, na qual, por declarar o bispo não lhe 
nov.embro. ser possível haver a casa, que se obrigára a entregar á cidade, se houve o mesmo por deso
COJmbra. nerado da entrega, acceitando a camara em vez da dieta casa uma outra equivalente, si

tuada em lugar muy onetto, boõ, e pertencente pera a dita cidad1 fazer aua caBia dau
diencia. 

A. 1501 
abril 28. 
Ushoa. 

Que esta troca se rcalisou vê-se do auto da posse da casa, que aos 12 de novembro 
tomaram os vereadores, lavrado no verso do pergaminho pelo tabelliilo João Gonçalves, 
•1uc o instrumento tamhem escrevêra. 

CI 

Num. anlig. 14 

Accordão do desembargo d'el-rei, em que foi julgado que a jurisdicçilo crime de l,e
reira era de Coimbra conforme a antiga posse e sentenças de 15 de dezembro de t 456 
(Perg. n.0 ,LXxm) e f4 de março de U.84, isto sem embargo da doac;llo das dietas juris
dicções, que el-rei D. João n fizéra a Gonc;.alo Falcão para compensar o castello de Mou
rão, que lhe havia tirado. 

Assignatura do desembargador Petrw Gouuea licenceatus, e, pendente por fita azul e 
branu, o ~llo de rt'ra vermelha cm cnpa de pergaminho. 
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C li 
Num.· anlig. JJ 4 

~. 1502 C. conflnnatoria do aforamento da harbacom de Coimbra, a partir com a torre do etl
outubro gnalao correndo ao longo até á corre da rrolaçam, que a Pedro Annes, tbesoureiro da Sé, 

M 1~· 6 fez Diogo Homem, cavalleiro e contador nos almoxarifados de Coimbra e Aveiro, em 26 
0°~e1:'/ de setembro de U98, pelo foro de 20 réis pago no S. Miguel. 

A. t003 
maio 29. 
Coimbra. 

Pergaminho bastante dilacerado, tendo no verso em letra muito sumida o auto da 
posse do terreno aforado. 

CHI 

Num. antig. lU 

· Senten~a do provedor das capellas;, confirmando o aforamento, que aos 23 de janeiro 
de U60 fizéra a camara de Coimbra o Gonçalo Annes de uma casa, que partia com o 
adro de S. Tbiago e os açougues, pelo foro de SOO réis, com a condit-õo de, dentro de · 
dous mezes, pôr sôbre o portal uma pe.dra de 2 palmo• de lomguo e doUI de larguo COtM 

a• armas da cidadt, sob pena de 1$000 réis.1 

TresJadadn·no Uv. do• perg. ant. a O. t. 

CIV . 

Num. aulig. 116 

A. 1503 Instrumento do cmprozamento de um chllo do cidade a partir <·om o muro, que fizc--
julbo 2. ram os vereadores a João Fernandes pelo foro de 40 réis. · 
Coimbra. 

Tresladado no Liv. do1 perg. ant. a O. 39 v. 

c v 
Num. anlig. 75 

Accordào do desembargo d'el-rei, julgando nullo e sem effeito o contracto, que os 
A. 1503 vereadores da camara de Coimbra haviam celebrado com o mosteiro de Sancta Cruz, para 

novembro não serem os freguezes da igreja de S. João obrigados a acompanharem as procissões das 
L.1b9• · ladainhas de maio, a que todos os moradores deviam concorrer. 

as oa. 

Pendente por fita amarella e vermelha um fragmento do sêllo de cêra vermelha. ~o 

verso o termo da publicação na camara pelo escrivão Pedro v IIZ -~r,::. 

t D'este tempo data o uso de se eolloearem nas frontarias das cuas, prasos da camara1 as pedras 
com o braslo da cidade, das quaes ainda muitas se eonservllm. Algumas têm debaixo das armü o letreiro 

caza8 da 
cidade dt' Coimbra. 
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CVI 

!lium. anlig. 76 

A. 1510 Instrumento da adquísiçilo de uma tenda a partir com os açougues, que pelo direito 
março f.J. d'opção fez a camara de Coimbra pa~rando a mestre Thomaz, senhorio util, o preço de 
Coimbra. v 

3$500 réis, porque elle ajustára vendei-a. 

No \'Cfso o auto da posse em 21 do mesmo mez, de que apenas sllo intelligivcis as 
primeiras tres linhas. 

CVII 

Ntam. anlig. 78 

A. 1515 C. confirmatoria do concerto, que com os donos dos lagares d'azeite havia feito a ca
feverciro mara de Coimbra, e pelo qual os dictos donos dos lagares ficariam recebendo de dez-um, 

AI 2~·. c mais 8 réis por moedura, dando, porém, á sua custa a lenha e comida aos lagareiros e 
mctrlm. b d . ,. . mance os, e acarretan o a azettona, como até então .aztam. 

No Yerso a nota de registada pelo escrivão da camara Jnofre da ponte no Liv. f da 
Corréa a O. 3, onde com effeito se acha lançada com outras posturas e accordos sobre os 
dictos lagares. 

Tamhem tresladada no Liv. dos perg. ant. a O. 59. 

C VIII 

Num. aahg. J!5 

A. 1515 C. do aforamento, que fez a camara de Coimbra a Fernando Gomes, clerigo e cantor 
ago~to 25. do bispo D. Jorge d'Almeida, de uma travessa escusa á Pedreira, muy oudiosa pera mo
Co•mbra. ças e molheres da t:izinhamça como pollos estercos e çogidader, que se nella faziam, pelo 

foro de 20 reacs brancos de 6 ceitls o real, pago no S. ~liguei de setembro, em que sc 
pagam todas as pc11Sões e foros da dita cidade. 

TJ'esladada no Liv. dos perg. ànt. a O. 5. 

CIX 

Num. anlig. 32 

A. 1517 C. d'el-rei D. Manoel, concedendo a exempçào dos cargos do concelho a certos offi
dezembro ciaes mccanicos de Coimbra, para que esta mais se ennobrecesse, e 'nella podessem sempre 
AI 21!·. ha,·er ofliciaae• macanicos como pera tal cidade convem.t 

WClrtm. . . 

Impressa na Literatura llustrada, n. o f 3, p. 98, março 25 de 1860. 

1 Estes offici~Ws eram -um livreiro, um borlador, um latoeiro, um Ecrralheiro, um cutileiro, um bate 
folha d'onJ"o, um donrndol", nm csteil'eiro c um bainheiro. 
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A. 1:>20 
leverciro 

8. 
E v ora. 

A. 1520 
maio 9. 

Coimbra. 

A. 1522 
novembro 

27. 
Lisboa. 

37 

ex 
1'\um. nntig. 7!1 

Senten~a do juizo da eorõa uo feito eutre 6 mosteiro de Cellas de Coimbra e a r~'l
mara d'esta cidade ácl!rca das jurisdicções l'i\·eis do lugar d'Eiras, ua qual foram julgadas 
e declaradas as de que estava de posse <:ada um dos litigantes para assim continuarem a 
exercei-as, ·salvo seu dyreito se em tenderem que ho tem na propyedacle da jurdyçà dos ca
sos comteudos ·nesta senttnça .I 

Assignatura do juiz da coroa Aluaros licenccatos, e, pendente por naslro de differenh~s 
cores, um frn~mento do sêllo di' rt'rn wrmPihn. No \'<'rso um p cubital, c 11 nota pg. XXX n. 

p. 0 gom~s. 

CXI 
'\um . antig 110 

Instrumento da amiga\·el transacção, que entre si fizeram a camara de Coimbra c u 
escudeiro Pedro Alvares de Figueiredo rom sua mulher Beatriz da Cunha, na quaiiH't'or
daram c · demarcaram o que ficava a cada um pertencendo da ladeira c chão, que ao lon~u 
.dos muros de Sancta Cruz corria até á calçada do castello e eira de patas, 1)111' ft\ra nl
mocaval dos judeus, e sôbrc cuja posse havin rntr'I'JII's dl'mmula.! 

Trf'sladada no !.ir. doR pt'rg. ant. a 11 . 76. 

CXIl 
:'\um antig. I I !I 

C. confirmàloria do aforamento fnlcusim, que, aos 22 tl'outubro d'este armo, havia 
feito o contador nos almoxarifados de Coimbra e Al·eiro a Vasco Ribeiro, cavalleiro fidnl~o 
da casa real, de um pedaço de chão c muro d'ante a porta da Portagem e a torre d1' 
ponte, pelo foro de 400 réis a principiar no S. Miguel de f 524, mm a condição de que 
ft pnrta dus rasas, que ahi construísse, o dido Yasro Uibciro poria uma prdra com os qui
nas 1lo remo para que se \'Íssc !'<'r<'m d'el-rl'i. 

Assiguada pelo \'edor n. Pedro de Castro, ('OIISCI'\'UIIdo o nastro de côr desbotada nor 
nntlt• pendia o sNin real. ~o \'t•rso o nulo da possr, c o P ruhitnl atran'S!'tmllo tlo alto an 
fnndn <JIIII!'Í totln o pcr~nminho. :: 

Trl'slnda<ln no /.iv. tios Jle"!J· artl. n. 19. 

· 1 Este luW\r d'Eiras ceden·o el·1·ci D. Diniz pela terça d'.Aveiro, que o mosteiro l11e largou, e que 
da sua fundadora, a infanta D. Saneha, hou,·cra por doação em agostô de 1223. 

Da nota (3) ao perg. n.• 1x, vê-~e IJUe não f(li é.•ta a nnica demanda, que entre os mesmos litigante:< 
correu ácêrca das jurisdicçõeH d'Eirns. 

2 Pelas demarcações do instrumento conhcctH•c qne o chão questionado, o almocat-al ou ecmiterio dos 
judeus, comprchcndia pouco mais ou meno5 o te1·reno, que é hoje estrada da Fonte nova, passando Rlém 
do eastello até proximidades do actual jardim botanico. Metade d'cllc comprára o dieto Pedro Alvares 
em outubro de 1500 pela quantia de 1:em CJ"ftzados aos christàos novos João Lopes e Affonao Lopes depois 
que, pela com·ersào forçada dos judeus de Coimbra, foi auetorisada por alv. de 5 de ~~etembro de 1000 a 
venda d'aquelleja.riguo, que esta,·a em Ribella por detraz dos muros na· estrada do eastello. Doe. no 
areh. da Fazenda da Universidade. · 

Este almocaval era portanto Mmo continuação dn anti~ judearia, que etn grande parte oeenpava a 
rnn, hoje do Corpo de I>ens. 

J F.10tf' e muito~ ontrM titn!M d'cmpr:l7.Junento d'P~t:t epo<'hR. qne no llr<'hh·o encontrlimos ainda, re· 
tO 
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CXlll 

~um. anlig. 31 

A. 1527 Proc. de D. João Ill, confirmando as .de D. 1\lanoel, que ao concelho de Coimbra ha-
novcmllro viam wncedido a imposição do ceitil em arratel de carne e pescado, e bem assim a venda 
( •. 121• do vinho por meas e sumilhas, sendo esta renda applicada para as aposentadorias, e o so-
.uam Ira. l . 't d ' t 'd d l t JeJO para enget a os e ou ras necesst a es <a erra. 

,\. 1530 
maiu26. 
C:uimbra. 

A. 1531 
julho 8. 
r.oimbra. 

Pergaminho um pouco maccrado nas dobras, mostrando pelas incisões no fundo ter 
lido sêllo pendente. Nas costas o P cubital, c nota pg. dozetntOii Rs a vj diar de feç/0 

de mi/l quinhemtos e xxviij. 1'.0 gomez. f 

CXlV 

Num. anlif. 81 

Senlença do juiz e mamposteiro da rcdcmpçli.o dos captivos em Coimbra, julgando por 
cumprido o legado de tres anniversarios cm S. Domingos, a que estava vinculado um ca
sal nos Syh·aes, do qual devia ser administrador pessoa da geração do instituidor, Lopo 
Fernandes, ou, na falta d'csta, quem a camara nomeasse. 

Assignada pelo juiz anryque de seyxas, e escrÍ\·iio Jolmm negram, tendo no fundo o 
vestigio do s~llo da cidade, na sentença mencionado. 

cxv 
~um. nnlig. U'l 

C. da nomeação de João Rodrigues para porteiro do juizo da cidade com o manti
mento de 500 réis por armo. 

Assignada. pelo juiz e vereadores, c, pendente por fita de r.<>r duvidosa, o coucho de 
puo, onde andava mettido o sêllo .do roncclho. 

CXVl 
:\um. nulig. 11!1 

.\. 1533 Instrumento do aforamentO, que fez a eamara de Coimbra a Alvaro Gonçalvrs, e mu-
.. utubro8. lher, de um pedaço do terreiro das tinuarlas pdn forc1 de t tO rí~is, pago no S. Miguel 
Coimbra. de setembro. 

Trcsladado no Liv. dos perg. ant. a 11. 29. 

w~larn o grande augmento, que tere então a populaç:lo da cidade, cujas habitações iam já invadindo as 
carcovas, barbacans c terrenos, que lhes fieaYam próximos. Por fim nem as torres eôbre as portas e eer· 
ventiu da cêrca foram exceptuadas, sem embargo do accordio de 6 d'abril de 1519, que tMs aforamentos 
prohibira, determinando escrever a el·rei sôbre o que, annos antes, havia sido feito a Diogo de Sá á porta 
de belcouce, e que aos zelosos vereadores e procuradores dos mesteres parecêra muito oudioso. Vid. o ae
cordio no Liv. 1 da Gorrêa a fi. 192. 

• Por esta Prov. ficou sem effeito o accordiio da Camara de 9 de julho de 1519, que, na conformi· 
dade ela Ord., ma.ndám reduzir 11.8 medidas de vinho, meas, pyntas, aemjchas e mtiaa semjchas, a almudes 
de 12 canadas, meios almude~, cana.das e meias ca.uad~, quartilhos c meios quartilhos, nccreseeutando 
para n impo~içà(l, qnf' na <'Íd!vle ~<e pAgava, mai11uma canada Mn nlmndl'. Vid. o T.i•·. 1 d~t Gorrfla. a fl. 267. 

oigitized byGoogle 



·?',:-·· 
·' 

.. 
CXVII 

.Nnut. anlig. 1!10 

A. 1535 Outro de uma vara de chio no mesmo sitio das lmwtJryas pelo foro de jO réis rom 
julho 28. a obrigação de fazer casas.1 
Coimbra. 

A. US36 
abril 5. 
Evora. 

A. 1538 
janeiro 5. 

Lisboa. 

A. 1538 
fevereiro 

20. 
Lisboa. 

Tresladaclo no l.iu. do• prrg. aat. a ti. 29. 

CXVIII 

Nun\. aolig. 83 

C. d'el-re} D. Joiio III, em que aos vereadores e cidadoos de Coimbra concedeu o fa~ 
Hrem o eodo em S. Antonio dos Olivacs, que d'aotigos tempos se fazia no dia do mesmo 
Slllcto, sem embargo da ordenação que taes vodos prohibira, gastando-se 'nelle trez 
quartas partes das esmolas, e a outra na fábrica e paramentos da casa ( capella do Sancto) 
ou em missas pelas almas dos que as dietas esmolas ,houvessem dado. 

· Pendente por fita azul e branca um fragmento do sêllo de cêra vermelha. No \"crso á 

d. · I d . h o bpõ de I . tretta, no a to o perganun o, S 1• com as notas • os rcgtstos. an lago · 
Impresso no Jnstituto, ,·ol. xt, 11.0 12. 

CXIX . 

Nnm. nnlig. 8~ 

Prov. do mesmo, determinando que os bois das pessoas, que para os trnzerem no.'> oli
vaes da cidade de Coimbra tinham privile~io, andassem peados f' arabramndos, e noo rom 
o cabramo sómcnte. · 

-No fundo o termo da publicação cm 23 tle maJ'(:o do mesmo anno, e as in•·isõf's por 
onde pendin o sello renl. 

Trcsl<uln•ln no /.i··. dfu Prm·. on 2. 0 tia (orrf.a a 11 . t69 L 

C X. X 

Xum . 1111\ic. 85 

Outra do mesmo rei, ot-denaudo que todos os vereadores da ~;amara de Coimbra, logo 
que o -seu anno acabasse, servissem os dois mezes d'almotacés confonnc o costume anti~u, 
ou, achando-se ausentes da cidade, qunnc.lo a ella voltassem. 

Pendente por fita atul e branca parte do sNio de cl'ra \'ermelha. No \"erso o P cubi
tal, e as notas de pagamento dos emolumentO!<. 

' A rua dos tannotir08 parece-no~ ~1'1' n aetnnlt11n daR ~la!!. Ao fnndo fiC'm·in o t('J'J'C'ÍI'OC' C'hllo. n ftllt' 
c.'lt(' e o outro aforatnl'nto ~!' referem. 

102627r 

oigitized byGoogle 



..... 
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A. 1577 
maio 2~. 
l.isboa. 

A. 1607 
julho 4. 
Coimbra. 

CXXI 

Num. antig. 131 

Prov. do Dez. do P. nomeando a Diogo de Albuquerque para o officio de escrivão dos 
orfuos de Penalva, cuja apresentação era da camara ·d'aquellc concelho. 

Assignadn pelos dezembargadores Gaspar de Figueiredo e Pedro Barbosa. No verso o 
auto da posse, as not~s de juramento, registo c pagamento, e os ,·isto~ dos corregedores. 

CXXIl 
Num. anlig. ·a6 

Treslndo de 2 cartas d'el-rei D. João II, registadas no Liv. 3 da Extremadura na 
Torre de Tombo-a 1.• de 22 d'agosto de !488, confirmando o accordiio da camara de 
Coimbra, que nos olivaes, vinhas, ortas, e lugares tapados da cidade, prohibira o apaecen
tar bois pelos muitos damnos, que faziam -a 2. • de 16 de junho de t 490 com um 
artigo especial de Coimbra nas cortes d'Evora, cm que, para a venda exclusiva dos seus 
Yinhos, lhe foram concedidos os 4 me~es de maio a agosto. 

Assignado pelo guarda mór Luiz Ferreira d'Azevedo, faltando, por~m, as folhas t e 2 
das quatro, em que a certidão estava escripta. 

CXXIII 
Num. antig. J!! 

A. t64t C; da nomeaçiio de Antonio Castanheira do Amaral, da Rica-Silva, para monteiro m<lr 
janeiro 2. dos lobos c mais bichos na terra de Poiares. 
J.ishoa. 

Assignada pelo montciro mó~, Francisco de Mcllo, com o sêllo pendente por nastro 
,·ermelho. Nas costas a nota do registo nos livros da camara pelo escriviio Simão 1\loracs 
ela Serra. 

CXXIV 
!\um. anlig. 1!7 

A. 1689 C. da nomeação do administrador do morgado c albergaria de Carvalho, que a D. Je-
novrmbt·o ronymo de Atayde, conde de Atouguia, passou a camara de Coimbra, a quem a dieta elei-
c .28h· çllo e administração pertencia conforme a ultima vontade do instituidor, escripta pelo es ... 

'11111 ra. · G I d "I d S I d . d cr1vão onça o e 1• oraes a .. erra, e pe os ,·erea ores ass•gna a. 

Tem no verso o termo de juramento ao procurador do Conde, o despacho para se 
lhe dar posse, e o auto d'esta, que á mãe c tutora do nomeado foi dada das casas da al
bergaria e suas pertenças, feito nas mesmas casas, juncto da ermida de Sancto Antonio do 
Cnntaro, termo da villa de Carval~o, pelo tahf>llião Domin~ros d~ Rarros. 

Citada no Elucid. de \'ilt•rho, wrh. albergaria.1 

1 A existencia d'estc \'inculo data propriamente de 1215, em qnc ]). Bart.holomcu lhe nnnuou tilúlm 
mainrrm de rarflalio, in quf< rRf ('cclrllia cum palario •·l'l qui11fmwm "' .• mt~:< 11ruaro~< (~eárn!', on tf'rrf>no,; 

' 
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cxxv 
Xum. anlig. 87 

A. ti05 Bulia de Clemente XI participando á t"illudc e diocese de Coimbra, que, por ha\er 
deaembro fallecido o seu bispo D. João de Mello, transferira para ella o bispo de Lamego, D. Autonio 

H. de Vasconcellos. Dada em Homa apud Sanctum Petrum armo lncarn'ationis nominictu 
Roma. millesimo srptingrntrsimo quinto. 

Registada no LitJ. 3 da Corria a fJ. f 21 v. com a carta de 5 de março de t 707, em 
que o novo bispo participou de Pombal a sua proxima entrada solemne. 

proprios para cllas) iam de uineid quam de ltueditatibwt albergarie mee, quam ego jeei- Uvro Preto do 
Cabido de Coimbra, hoje na 'l'orre do Tombo, fi. 254 v. De posse da egreja de Carvalho estavam o fun· 
dador, sua mãe D. Belida, e seu innào Gonçalo, desde 1178 pela transacção, que em abril d'esse anno fez 
com elles o bispo de Coimbra D. Bermudo, na qual em vez da terça episcopal reservou apenas a presta· 
çào annual de dous morabitiuos, cit. L . P1·eto a fl. 116. Not. Hút . da Vacoo1'iça, part.2.•, p. 36 e doe. :u, 
p. 82. 

Em 8 de junho de 1514 deu el·rei D. liRnoel o foral á villR, vendo·se tanto d'este como do tombo de 
1597 quão avultados eram então os foros certos de pão c dinheiro, rações de outavo, e mRis pitanças, que 
ao senhorio pertenciam com o padroado da egreja, cuja apresentação confirmava o bispo. Em compensa
ção d'esscs direitos tinha o administrador por obrigação o du na albergaria fogo e sal aos caminhante~<, 
tendo trez camas para elles segundo deuem ser pera o semelhante carguo, e hum cantaro com agoa pera be· 
ber nos mezes de junho, julho e &,"Osto, pagando ao albergueiro a pensão em cada anno de 41 alqueil·es 
de pio metade trigo e outra centeio, dez almudes de vinho, e um vestido pardo. , . 

AI~ d'este onus consta da justificação, que em 1689 deu Tristão da Cunha, competidor do Conde 
d'Atouguia, que mais andavam annexas á instituição certas esmolas á capella m6rdo convento de Santo 
Antonio dos Capuchos de Lisboa, da qual o morgado e1·a padroeiro (Autoa aVtÚBOB no arch. municipal de 
Coimbra). 

Tal era, pois, esse hospital de CRrvalho, que os vereadores visitavam todos os annos nas outavas 
do Espirito Sancto como cousa pertencente á cidade (Titulo das co1UJa~ que som d'uta cidade no Liv. 1, 

da Corr2a a fi. 170), e para cuja administração d~viam, conforme a vontade do instituidor, nomear pessoa 
idonea da sua geração, magia idoneum et utüem de ge11ere meo et tribu. Pelas graves desordens, po1-ém, a qne 
taes nomeações davam causa entre os eleitores e os pretendentes, foi essa clausula da instituição abolida conio 
inaolita e irregular por C. R. de 9 de janeiro de 1770, e continuada a administração regular e perpetua· 
mente nos descendentes legítimos do Conde d'Oeyras, cm cuja linha andava então. Na total extincção dos 

.descendentes, preveniu ainda a citada C. R., ficaria a eleição do administrador reservada ao real arbitrio. 
E fui tambem em cumprimento d'essa C. R. e da Prov. de 12 de janeiro, que á Torre do Tombo, por via 

de José de Seabra da Silva, remetteu o provedor da comarca em 12 de fevereiro seguinte um pacótc com 
a instituição original, os livros da vistoria e destrinças, e os tombos, ao morgado tocantes, de que o escrivão 
Dion!sio de Macedo deixou Lembrança no Livro das Cartas e Ordena á Gamara. 

Por acaso, ou talvez proposito, ficaram s6mente no archivo para men1oria da antiga regalia municipal 
este pergaminho de 1689, o titulo e autoa que apontámos, a Prov. (avulsa) de 14 d'outubrode 1659, cosre
gistos do alv. de 10 denov. de 1520 no Liv. n .da Corr2a B. 116, e da eleiçlo do Rdmini~trador cm 27 de dez . 
de 1712 no Liv. m da Corr2a a fl. 226 , •. 

tt 
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FORAES 
Foral cn• 'l'omltn do rc~~11engo ele Deliio 

Livro in folio de 60 paginas de pergaminho, encadernado em capa de couro, contendo 
a certidão do original, existente na Torre do Tombo, no LitJro dos Proprios da cidade de 
'Coimbra a f. 39, que, a requerimento do senado de Coimbra, mandou passar a C. R. de 
8 de janeiro de t 558. No fim tem a assignatura de Damião de Goes, que da dieta Torre 
era então guarda-mór. 

Em que anno seria processado este foral ou tombo do reguengo, não o achamos decla
rado na certidão. Que o fóra antes da era de t433 (anno de t395), e depois do reinado 
de D. Fernando I, fallecido em t 383, dão-no, todavia, a entender algumas verbas no ti
tulo do casal da Cidreira a pag. 45 e no das herdades do Raval a pag. 48.1 

Na pag. 58 vê-se lambem tresladada a verba do Foral de Coimbra de t 5 t 6, que a este 
se referia, no cap. que principia: «E quamto aos direitos de bollam e outros do termo da 
« dita cidade, por quamto soubemos que muy particularmente estam escritos c declarados 
« nos tombos dos nossos comtos da dita cidade, ouuemos por escusado poellos aquy outra 
cc vez •.. » 

Para a historia do concelho de Coimbra com relação á sua agricultura, direitos que se 
1•agavam no reguengo, e forma das medidas ''elhas e Qovas, é este documento um dos mais 
importantes ~ menos conhecidos do archivo. 

Parte d'elle na integra, e parte por extracto, acha-se impressa nas Qut~t. Forenses. 
N.0 3, p. 251 e seg. . 

Do seu extravio e restituição em 1751 deixou-nos noticia a seguinte lembrança, hm-
çuda no principio do livro. 

«Em 17 de julho de 17f)( na casa da Camara, estando para entrar em 'erea
<< ção, se me entregou este Livro pelo Vereador do corpo da Universidade, o 
<<Dr. Luiz de Sousa dos Reis, oppositor ás cadeiras de Leis, que andava dis-

1 No casal da Cidreira : 
•Item soía de auer no dito casal tres casas feitaas, e ora nõ a hy mais que huà fecta, em que mol'a o 

•laurador. E asede fazer dua.'l c&fas pera o gnado. E foy·lhe asinado tempo a que as fizessem ataa dia 
•de sam miguel de setembro da era de mjl quatrocentos e trinta e tres annos (1395) sob pena de pagar 
•a el Rey cem 11bras. • · 

No do Raval: 
•E trageas hora vicente domynguez, cabreiro, morador ua ZoupaiTia, em dias de sua vida, segundo 

.. disse <tne haa tinha per scriptm·a qne lhe foy fcitn per ~uoutt>z mnrtinz Wt"dor que foy dP.I Hcy dom 
,.fcnumdo. E dixe qnc perdera a dita ~cripturn ..... 
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•• 
« perso, ausente, e perdido d'este cnrtorio, e disse que lhe fõr!l entregue pot· 
"pessoa, que nlio quiz nomear, e entendo ser fruclo da ca••tt~ de excomunhão, 
<< que se mandou publicar o agosto passado para vêr de achar os muitos livros 
« e documentos, que faltam. E · de ser ésta a verdade fiz esta lembrança cm 
<<Coimbra. Era td mpra. Fernando Maria Martins, escrivão do Senado, pro
•• prietario, o escrevi e assigney- Fernando Maria Martins. 

Foral ou 'l"ontbo elo Re~ue1130 do Rolão 

Livro in folio de 76 folhas de papel numeradas no recto não contando o frontispicio, e 11 

que a este se segue. 
Nilo é mais que uma cópia do Foral precedente, tirada pelo escrivão da camnra, que para 

taes treslados estava auctorisado pela ProtJ. de 23 d'agosto de 1753. 
Do proprio escrivão, Domingos de Macedo, é o termo do encerramento, lançado aos 

19 de septembro de 1775, e assignado tamhem por Joilo Leandro, intelligente de letra 
antiga, em Jogar de Jacome d'Araujo, na Prov. nomeado. 

Foral tht Hutão 

1514 Livro in folio, encadernação moderna, com cinco folhas de pergaminho numeradas em 
janeiro to. caracteres romanos, onde o foral se acha lançado. 

· No recto da folha I a inicial D com varios ornatos coloridos, tendo no centro as ar-

t5t4 
setembro 

15. 

1516 
agosto 4. 

mas do reino. O resto da pagina é cercada com um tarja de flores, lambem colorida. 
Na folha V, onde acaba o foral, a assignatura El/ley. No verso a nota de rtgiatado 

no tombo por Fernão de Pyna, e o auto da apresentação na camara da villa do Botão aos 
3f d'outuhro de t5f6 na presença de Pero Fernandes, mordomo do mosteiro de Lorvão, 
lavrado pelo escrivão João Rodrigues. 

No fim do livro acha-se cscripta em papel a cópia, que de todo o foral tirou o escri,·iio 
das sizas, Luiz Pereira Cardote, em 25 d'outuhro de t81 L 

Fot•al de Serua~lte 

Livro in folio pequenO' de 12 folhas de pergaminho, encadernado em capa de ma
deira forrada de couro lavrado, com fechos e cravos de metal. 

No recto da folha I a inicial D, e a tarja de flores, tudo colorido como no foral do 
Botão. Na folha VIII e ultima, a assignatura real, a nota do registo, e o termo da aprt>
scntaçlio na villn de Sernache por Braz Ferrrira nos 23 de novembro de t 5 t 6. 

t'o•·nl da eldatle de (;Qhubt•a 

Livro in folio, encadernado como o foral de Sernaohe, tendo no meio das capas o es
cudo do reino e nos cantos as esphc:ras, tudo de cobre dourado. 

Está escripto em 31 folhas de pergaminho, não contando as da Tacoada ou índice, c 
a folha em branco, que a esta se segue. 

Além do esmero da encadernação e nitidez dos caracteres, é particularmente nota\·el 
este exemplar pelo ele!!ante frontispicio primorosamente colorido, onde, entre as armas de 
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Portu~al, a emprcza real e o brasão da cidatle, tarjados de Oores, se acha o nome do mo
uarcha, 00~1 ~IANVEL, desenhado em letras d'ouro sôhre fundo azul. A côres slo tam
bem as iniciaes dos capítulos, a numeração romana no recto das folhas, e as rubricas e 
indica~ões marginaes. 

Termina no verso da folha XXXI com assignatura real, e na seguinte a nota de Re
gistado no tombo per mym Fernã de pyna. 

Na folha immediata, laHado pelo cscriYão da camara Inofre da Ponte, lê-se o auto da 
apresentação do foral na ,·ereaçlio de 22 d'agosto de t5t7 .por Sebastião Fernandes, la-
toeyro c procurador dos mesteres, . 

«o quall trouxe da casa d'elRey nosso senhor onde clle Sebastiam Fernandez 
« handou muitb tempo em o requerer. O quall ft'oral fez muit~s custas a esta 
<< cidade poJas grandes demandas que sobreello se trataram por causa das mui
'' tas duuidas que os remdeiros he officiaes moviam ssobre o arrecadar dos di-
« reitos em elle comthebudos . .......... . ...... . ...... . ..•.....•• 

Têm como os precedentes no fundo das folh~s a incisão d'onde pendia o sêllo real, e 
rm algumas em branco os vistos dos corregedores. . 

Corre impresso com algumas incorrecções em Pegas ad Ord. tom.IX pag. 52t, e no 
Jornal de Coimbra -de. 1820, vol. XVI, parte 2.• do n.0 87, pag. U9.' 

· ' Perdidos se devem hoje considerar o .foral de Sanfat•ém de 109;,, e o de Coimbra pelo (',onde D . 
Henrique, de 26 de maio de 1111, que no árehivo anda,·am avulsos (liv . do alphabeto ou Indc:x; vtlho de 
1629 a fi . 45), c se acham citados e impressos na Mo11 . Lus. part. m. app. ei'cript. 1v e x1, p. 378 e 887, 
e Mon . Hist. leges. vol. 1, fase. m, p. 348 e 356, e o segundo tambcm ua Htst. Ecc. LUIIÜ. de Th. da Encar
nação, tom. n, p. 219. Diss. Chron . t . 2, app. vm, p. 226, e Repert. Comm. sôbreforaes, vol. n, p. 171. 

Por cópia de letra modema existem o .f'oral da Anobra de 20 de julho de 1514 no Liv. n da Corrêa 
a fi. 166, e no princípio de um livro Íll folio, encadernado em papelão sem titulo nem data, o dos direitos 
reau tla portagem e redizima da Mitra e Cabido do Porto, concedido por doaçdo da rainJw. D. ThertM 
etn 1120, confirmado por D . Mamtel etn 1517. 

ADVERTENCIA 

Por transtorno un composição ficaram trocadas as indicações do mez c lugar nos ptrg. 
u. o• xux e L, devendo, por isso, entender-se que o primeiro (treslado da doaçilo de Ser
nachc) foi passado em Coimbra aos 2 de janeiro, e o segundo (sentença do ouvidor) em 
Lisboa aos t 6 de julho, ambos na era de 1442, anno de 1404. 

Pag. Linha Erro l!Àilenda 

7 4 na not. 1 e seg. e seg. e Mon. Hist. Legu, ,·ol. I, 
fase. m, p. 411. 

11 18 na not. 3. de não serem acontiados nem de serem acontiados e 
12 2 noperg. n.• xvui. Num. antig. 20. Num. antig. 90. 
22 5 no perg. n.• Ln. desembargo, desembargo d'el-rei, 
25 5 na nota I. muito dispendiosas, nem muito dispendioBa!J, 
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